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MEMORANDO Nº PA-MEM-2018/09801
Belem, 22 de março de 2018.

De: Divisao Administrativa da Corregedoria da Regiao Metropolitana de Belem

Para: Corregedoria das Comarcas do Interior

Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para providências

necessários

 Despacho/Ofício nº 178/2018-DA/CJRMB, encaminhando expediente para

conhecimento e providências entendidas cabíveis.

Atenciosamente

 

JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES

CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA DA REGIAO METROPOLITANA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Classif. documental 06.02.02.09
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ASua Excelência a Senhora
Desembargadora Vânia Fortes Bitar

JListiça das Comarcas do Interior

PODER JUDICIÁRIO '
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÁO METROPOLITANA DE BELÉM

PA-MEM-2017/41582
REQUERENTES: JUÍZA CORREGEDORA DOS PRESÍDIOS DA RMB, DRA. LUISA
PADOAN / JUIZ RESPONSÁVEL PELA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE BELÉM
E REGIÃO METROPOLITANA, DR. GABRIEL PiNÓS STURTZ
ASSUNTO: INSPEÇÃO CARCERÁRIA

DECISÃO / OFÍCIO N5 /2018 - /CJRMB

Trata-se de Relatório de Inspeção Carcerária realizada nas 23

(vinte e três) Unidades Prisionais e no Núcleo de Monitoramento Eletrônico

da Região Metropolitana de Belém pela então Juíza Corregedora dos

Presídios da RMB, Dra. Luisa Padoan e pelo Juiz responsável pela Vara de

Execuções Penais de Belém e Região Metropolitana, Dr. Gabriel Pinós

Sturtz.

Os referidos Magistrados expõem, além de questões estruturais

das referidas unidades, excesso no número de presos provisórios cujos

processos ainda tramitam nas comarcas do interior do estado, sugerindo

ainda a implementação de Projeto de Revisão Geral da siti^^
processual de cada paciente - em especial os provisórios/ corn
conscientização dos magistrados quanto àefetiva necessidade de^S30s^
cautelar.

Informam também a disponibilidade do HospitaJ/ GeraP

Penitenciário em realizar estudo psicossocial, por meio de ^a egujpe'
multidisciplinar, a fim de viabilizar a análise jurídica, em especial dos

presos provisórios, vislumbrando-se em convênio com fito de agilizar o

julgamento dos processos.

Solicitam por fim, a intervenção deste Egrégio junto ao Governo

do Estado do Pará para efetivação das medidas ora solicitadas.

É o breve relatório.

DECIDO.

Compulsando os autos verifico que, quanto aos problemas

apontados na Inspeção Carcerária decorrentes de falhas estruturais, os

Magistrados, visando sanear as irregularidades específicas apontadas em
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# PODER JUDICIÁF10
TRIBUNAL DE JU 5TIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORI/i DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

relaçao a cada Casa Peral, determinaram a expedição de ofícios ao GMF,
ao l^linistério Público, à Cefensoria Pública, à Superintendência do Sistema
Penitenciário do Estado do Pará, à Secretaria de Segurança Pública do
Pará, e ao Comandante de Polícia Militar do Estado do Pará para
conhecimento e adoção ( as medidas cabíveis.

Assim, exauridcs pelos Magistrados as providências necessárias
para superar as deficiências estruturais apontadas, entendo não haver
qualquer outra providênc a a ser tomada por esta Corregedoria.

Quanto à sugestão de implementação de Projeto de Revisão
Geral da situação proce-suai de cada paciente - em especial os presos
provisórios, esclareço ([ue, em observância ao art. 36, XXXIV do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, incube a Presidência apreciar
a viabilidade de tal implementação, destacando, desde logo, que esta
CS^gedoria i^da tem a opor quanto à implementação do referido

lado, cumpre ressaltar que existe no âmbito deste
/Podenjudiciário o Grupe de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
CarGérário do Tribunal ie Justiça do Pará (GMF/TJPA) que exerce a
fiscalização e monitoramento mensal da entrada e saída de presos do
sistema carcerário, bem (omo de adolescentes acolhidos nas unidades do
sistema socioeducativo, (om produção de relatórios contendo o número
de presos provisórios » prazos de julgamento, ações de esforço
concentrado, para impuls onar as ações penais e verificam a necessidade

de manutenção de prisõej provisórias.

No que se refers à possibilidade de convênio entre o Hospital

Geral Penitenciário e ijste Egrégio para a realização de estudo

psicossocial, a fim de viabilizar a análise da situação dos presos

provisórios, com a finali jade de agilizar o julgamento dos processos,

entendo que tal sugestã) deverá ser apresentada à Presidência desta

Corte, por ser esta compí tente para firmar convênios, conforme disposto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

no art. 36, XXXIl^ do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça c/c art.

85^ do Código Judiciário do Estado do Pará.

Ademais, considerando o dever de orientar deste Censório

insculpido no art. 38^ do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,

DETERMINO a expedição de ofício circular a todas as Varas criminais e de

execuções penais da Região Metropolitana de Belém, com cópia do
presente expediente, orientando aos magistrados, .sensíveis à atual
situação do sistema carcerário, que atentem quanto à efetiva necessidade
de prisão cautelar, observando as medidas alternativas oferecidas pela
rede de saúde, em especial quando se tratar de pessoas com síndrome de

abstinências de psicotrópicos, ou daqueles que já tiveram a desinternação

condicional.

Esclareço que, quanto à transferência de presos para p. sas
penais próximas à residência de suas famílias, baseado no ^eito/á
convivência familiar, e do local onde respondem a processo/crin^al^
conforme dispõem a LEP, bem como ao petitório do preso de"Têc^^
tratamento adequado de saúde, são matérias afetas à competênaa d^
Administração Penitenciária, e não do Poder Judiciário, Já deyraamen^
encaminhado à SUSIPE pelos ora requerentes.

Acerca da solicitação de intervenção junto ao Governo do Estado

do Pará, destaco que tal medida compete a Presidência desta Corte, por

ser esta representante do Poder Judiciário no Estado do Pará, conforme

preceitua o art. 36^ do Regimento Interno do TJPA.

Quanto aos presos que estão nas casas penais da Região

Metropolitana, cujos processos originários tramitam perante as comarcas

'Art. 36. Ao Presidente do Tribunal deJustiça, além da atribuição de representar o Poder Judiciário, de exercer a
suprema inspeção da atividade de seus pares, de supervisionar todos os serviços do 2° grau, de desempenhar
outras atribuições que lhe sejam conferidas em lei e neste Regimertto, compete: (...)
XXXII - estabelecer convênios;
^Art. 8S. Estabelecer convênios mediante prévia autorização do Tribunal.
^Art. 38. A Corregedoria Geral de Justiça, dividida para efeito de jurisdição em Corregedoria de Justiça da
Região Metropolitana de Belém e Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior do Estado, tem funções
administrativas, de orientaçSo, fiscalização e disciptinares, sendo exercida por 2 (dois) Desembargadores eleitos
na forma da Lei.

^Art 36. Ao Presidente do Tribunal de Justiça, além da atribuição de representar o Poder Judiciário, de
exercer a suprema inspeção da atividade de seus pares, de supervisionar todos os serviços do 2° grau, de
desempetthar outras atribuições que lhe sejam conferidas em lei e neste ReEÍmento, comoete; (...
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PODER JUDICIÁRÍlO
TRIBUNAL DE JU ÍTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

do interior, destaco que

Corregedoria.

Dessa maneira,

de Justiça das Comarcas

presente expediente, pe

cabíveis.

Diante do expo;

expediente à Douta Presi

de medidas que entender

Dê-se ciência ao

Utilize-se cópia c

Após, arquíve-s€

À Divisão Admin

Belém, 20 de Mc

a situação deve ser apreciada pela competente

DETERMINO expedição de ofício à Corregedoria
do Interior, com encaminhamento de cópia do

ra conhecimento e providências que entender

;to, DETERMINO o encaminhamento do presente

áência desta Corte, para conhecimento e adoção
pertinentes.

s requerentes.

Io presente como ofício.

strativa para os devidos fins.
I

Irço de 2Çft8.

Desembargador j6sÉ>^A TEIXEIRA DO ROSÁ
Corregedor deJi\stiè§<^ f{egião

DO ROSA^-
^DQlItãfítrÕeBelé
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

MEMORANDO PA-MEM-2017/41582
Belem, 19 de dezembro de 2017.

De; Gabinete da Vara de Execucao Penal da Região Metropolitana de Belem

Para: Corregedoria da Região Metropolitana de Beiem

Assunto: Solicitação, comunicado

De ordem dos MM. Magistrados Gabriel Pinós Sturtz e Luisa Padoan,

encaminho Ofício n. 59/2017-JCRMB com relatório acerca da inspeção carcerária realizada

em novembro/2017.

Atenciosamente

RAIZA MARTINS VENANCIO

Assessora da VEP/RMB

y, T»in, Assinado digitalmente por RAIZA MARTINS VENANCIO.
[slIwlS^ Documento N-: 1594765-7773 - consulta à autenticidade emhttps://apps.tjpa.ius.D''/$lga-aulenticlclade/
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PODER JUDICIÁKIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

VARA DT EXliCUÇÕES PHNAIS DA RMB

Ofício n. 59/2017 -JCRMB

A sua Excelência o Senhor

Desembaisador JOSá MARIA TEIXEIRA 00 ROSÁRIO

Corregedor dâ RMB do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Belén». 19 de dejen>btD de 2017.

Assunto: Inspeção Carcerária realiiads nas 23 (vinte e três) unidades prisionais e no Núcleo de
Monitoramento Eletrônico da ReglSo Metropolitana de Belém - Novembre/2017

Senhor Corregedor,

Vimos, através deste, informar que. no período de 27 a 30 de novembro de 2017, foi

realizada inspeção carcerária nas 23 (vinte e trés) unidades prisionais e no Núcleo de
Monitoramento Eletrfinico da Região Metropolitana de Belém pela Juíz^Corregedora dos Presídios

da RMB, Luisa Padoan e o )uít responsável pela Vara de Execuções Penais de üeiém r Região
Metropolitana, Gabriel Pinós Sturtz.

•entre asconsidersções elencadas, assim como já apurado em ocasião anterior, continuam

a se destacar, de modo geral; estrutura física limitada, precária e insalubre; superlotação: enfada

constante de aparelhos celulares e drogas nos estabelecimentos penais; presença de instrumentos
capazes de ofender a integridade física ("estoques"! nas casas penais: manutenção de fogões
elétricos ("fogões" de mola) dentro de algumas celas; visitação d» família dos presos dentro dos

próprios blocos carcerárias: realização de visita intima dentro das próprias celas; avisèacia de

aparelhos bloqueadores de celular na maioria dos estabelecimentos; auscncid dc salas de atila e de

turmas de estudo suficientes; ausência de oficinas de trabalho e dc vagas de trabalho suficientes:

agentes penitenciários temporários (não concursados) e em quantidade reduzida; insuficiência da
assistência iuridica prestada aos apeiiados; Insuficiência de escolta armada e viaturas para a
condução de presos para audiências e consultas médicas: e deliciència da segurança externa
prestada nas muralhas das casas penais pela Policia Militar; excesso de presos iiroviyirios cujos
processos ainda tramitam no interior.

No dia 20 de setembro de 2017. (orarn instalados bloqueadores de celulares nos

estabelecimentos PEM I, II e 111, CRPP I, " e III. Entretanto, passados dois meses Oa piovidência,
verifica-sé que seu funcionamento é ainda muito falho. Inclusive sendo atestado que dentro dos
blocos carcerários persistem as chamadas "áreas verdes", no t)ual osinal telefônico (jossibilita o
uso normale indevido de aparelhos telefônicos. Portanto, a atenção e segurança neste aspecto

As^nado digitslmente por RAIZA MARTINS VENANCIO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

VARA DK EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

iiicida é necessária. Osaparelhoslelefõmcos dos magistrados ftiridonaram normalmente(ou seja,
o sistema de bloiiueador é falliul-

Regisira-se lambém que as Casas Penais passaram a ter acesso ao 5EEU - Sistema
Eleirònico de Execução a que tem tendo (acilitado as comunicações e cumprimentos de ordens

t!. especialmente, o acesso das Casas Penais a situação atual de cada apenado, inclusivecom seu
calculodc pcnd. tsta possit>ilidadc tem sidocelebrada pelascasas penais, cujoatendimento jurídico
lem respondido de forma mais eficiente aos custodiados.

Frisa-se que nos dez dias que antecederam as visitas carcerárias, houve movimento de

paralisação dos apenadus, em sua maioria por força de ordem da alta cúpula do crime orgsniiado,
sendo qja os pleitos aplicáveis as Casas Penais vistoriadas s3o a precariedade do sistema tíe saúde

e a necessiilade de atendimento juridicomais efetivo, pleitos que esta Corregedoria dos Presídios
atesta serem pertinentes.

Dentre as casas que menos observam as normas legais e merecem providências urgentes
por parte da administração (leniienciária, continuam a se destacar: Centro de RecupcraçSo
Penitenciária t - CRPP I; Presidio Estadual Metropolitano I - PEM I; Centrais de Triagem da
Cremação -CTCREMA, Maramhaia -CTMAS, Central de Recapturados - CRCO (antiga SãoBraz) • e
Cidade Nova CTCN: e a Colônia Penal Agricola de Santa Izabel - CPASl, dentre outros.

Cientes da dificultosa situação carcerária, cuja necessidade ds melhoria como um (odo é
óbviac merece iirovidéndas imediatas por parte das instituições responsáveis, passo a destacar
pontos de extiema urgência a serem considerados no âmbito dos estabelecimentos penais
paraenses, fnsando-se que o destaque ora levantando não faz as demais questões serem menos
urgentes, sendo todas merecedoras de atençSo e tomada de medidas efetivas.

Isso posto, passamos aos apontamentos.

AColônia Penal Agrícola de Santa izabel - CPASl detém estrutura e sistema de segurança
absolutamente inoperante

Os apenados. iiKitisive na presença do magistrado que realizada a inspeção, utilitam
telefones celulares e drogas, o que se constata visualmente. Além disso, o magistrado pode
presencia' conversa entre agei>tes sobre situação de riscona inspeção, já que teriam informaçOes
sobre a entrada de annas de fogo no final de semana.

Foiom registradas I8li (cento e oitenta) fugas nomes de novembro/2017 - número médio

de fugas que se repete em lados os meses - o que é absolutamente Inaceitável.

As fugas, além de imuedirem a cumprimento da cena de forma regular, geram uma carga
de (ratulh» eslratosférica e improdutiva no âmbito da Vara de Execuções Penais —impondo a

análise da situação jurídica de cada apenado quanto á fuga, expedição de mandados de recaptura,
sua efetivação, espera da apuração administrativa, sobrestamento de benefícios, alteração de

Assinado digitalmenta por RAIZA MARTINS VENANCIO.
DoeumantoN*: 1S9478£.8fi43712-4044 • consulta à autenticidads em https://apps.ijpa,jus,br/slga-
autenticidade/
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! PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

cálculos; audiénda dejustificação •o que inclusive, aocabo, torna-ie inócuo inuiias ve:«, pois ao
apenado regressar aa CPASl, mesmo após a regresslo pela fuga, ele poder,i (acilmente voltai a
foragir.

Maisgrave ainda é o fato de que a falta de segurança permite que os apenados foragidos
transitem entre as demais Casas Penais do complexo de Americano, a Rm de arremessar objetos
ilícitos através dos muros de segurança {cujas escoltas tamtiém são insuficientes), facitítando o
acesso dos detentos a drogas, armas e aparelhos telefônicos. Inegivel, ainda, o (aio de que os
foragidos se dirigem às cidades vijinhas para cometer mvos ilicitos. muitas veies voltando
rapidamente para aCPASl, oque lhes assegura um forte e indevido álibi quanto ánova conduta
criminosa.

Ainda, com as fugas e recapturas constantes, há a necessidade de !;c^ porfertllilli?ar os
Procedimentos Administrativos Penitenciários (PDPs), para apuração das faltas gr<ws cfe fuga.
Ocorre que o excesso de fugas dificulta a conclusão de todos os PDPs necessários, situsçSo que
impede o Judiciário sancione devidamente àqueles que descumpriram com seus deveres -
circunstância que corrobora a sensação de impunidade. A conclusão destes PDPs. inclusive, onera

todo o sistema penitenciário, pois a custódia cautelar dos recapturados esora>a-se pela maioria das
casas penais desta RMB. que ficam responsáveis pela conclusão dos PDPs e sua remessa aVEPpara
audiência de justificação. Atualmente, stio mais de 600 PDPs por fuga. mais da meude deles á

espera de conclusão, em que pese os elogiosos esforços da SUSIPE nos ijilimos meses a fim dc
realizare concluir devidamente referidos procedimentos.

Pára tanto, indicam-se como providências, em caráter de urgência:

a) Plano para efetivação Imediata de contenção de fugas:

I) Urgente instalação de posto fixo de policiamento armado no local: frisa-se a

necessidade de que o posto seja fixo - e não mera ronda - a t>mde fiscalizar o cumprimento
dá pena e impedir as fugas - pois, conforme relato da Casa Penal, a providência, em tempo
anterior, jásurtiu grande efeitonacontenção dasfugas;

li] Construção de muros ou instalação de cercas eletrificadas na Casa Penal, em
metodologia suficiente a Impedir as fugas, uma vei que se traia de Colônia Agrícola;

b) Necessidade de breve conclusão dos PDPs relativos as fugas da CPASl. possibilitando
assim a imediata realização de audiência de justificação do âmbito jurisdicionat;

c) Implementação de cursos profissionalizantes que possibilitem a saída do interno com
maior qualificação, facilitando sua reinserção social. Indica-se, por exemplo, cursos de conseriosde
eletroeletrõnicos, mecânica e marcenaria, por ser um mercado com bastante entrada.

djlFormuiação de projeto de informaçãoe conscientização aos detentos sobre as normas
de cumpn|nento da penano SmbKo da execução, em especial quantoà prejudicialidade dasfugas
para sua pena e seusfuturos benefícios legais - providência, inclusive, rte nertinéncia .1 todas as
Casas Penais.

V

Assinado dioftalmsníe por RAIZA MARTINS VENANCIO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRinUNAI. HE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

VARA DF- EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

O Presidio {siadiial Meiropolltaru) I - PEM I, está em nível CRITICO e merece atenção

redobrada A seguraiiça e ínfraestruiura estão absolutamente fra^lizadas. Há falta de
niedicamentos, com enfermaria Improvisada, existindo casos de tuberculose Identificados e já em
tratamento. Relata a Oíreioria a ausência de escolta e viaturas para audiénclasjudiclaise consultas
médicas. Area de vizinhança da Casa Penal é vulnerável, facilitando entradas indeseiadas e
possibilitando fugas. Lencúis e colchões se transformam em cordas (terezas}.A revista, segundo
relato, sãofeitas mensalmente, sendocorriqueira a apresentaçãode drogas, estoques e aparelhos
celulares/acessórios. Tanitièma escavação de túneis é práüca constante.

Outro piob<emd relatado pela diretoria da Casa Penalé a existência de infestação de ratos
e ratazanas, tornando o Unidade profundamente ir>salubre.

Também ã conclusão dos PDPs resta comprometida no Polo de Marituba, umavei que,
apesar da instal.içJu ile lumissão apuradora para 35 três casas penais, o atendimento é realizado
apenas esiioradicameiue, (lor ausência de Delensoria Pública.

A situação da casa penai é extremamente preocupante, apesar da elogiosa inicistiva do
piojeto dp reniição pela loitura a ser iniciado em Ureve.

Para tanto. Indicam se como providências, em caráter de urgência:

a) Aumento iirgento do efetivo da políciamilitar no local,bem como aumento no número
de agente penitenciários, pni pelo menos 24 por plantio, especialmente com ativação dos
hloqueadores de celular.

b)Uíspunibihzaçao deviaturas e escolta suficientes parao transporte doscustodiados para
audiências e consultas médicas.

c) Apresentação de solução para a superlotação absolutamente exces^va, por parte do
Governo estadual.

d) Imperiosa alocação de medicamentos, em uma enfermariadevidamente equipada;

e| Reforço geral na segurança da casa penal;

i| Resolução do problema de infestação de roedores. Neste particular, como medida
IMEDIATA, devem ser alocados H»elros Individuais aara cada ceia, para reeolhímentp ri» "«í"

veies ao dia, tendo em vista que o PEMI é uma das ''míi-a» «-asas penais cue não conta com essa

medida, o que certamente oreludica a manutenção da limpeza em seu interior. Tal providência

deve ser dCompdnhadH de conscientização dos apenados da necessidade de respeito aos bens
piiblicos e betn-csiar de saúde iidvindo da manutenção da limpeza.
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g) Seja providendado junto a SUSIPE e a Prefeitura de Marituba .i aíocaçSo de maior
número de cantêineres de I>ko para o Complexo Prisional de Marituba, COM URGÊNCIA, tendo
em vista que a quantidade de lixeirosé Insuficiente.Ademais. t>si^ Jui;a atestou prescnrialmeme
que o caminhão de lixo da Prefeiturade Marituba recolheSOMENTf o liro que psiá DENTRO do
contélner público, deixando de recolher tudo que esteja ao seu redor, ainda ciue ern lixeiras
providenciadas temporariamente pelas CasasPenais. Asituação é insustentável

I

h>Que a Pefensoria Pública assegure a presença de t>úmero de Defensores suficiente e
em tempo de trabalho neewsãrici para o atendimento luridico dos detentos, bem como aara a

condusio dos PDPs oue estão em aberto ou, alternativamente, sela feito acordo entre a

Defeníorla Pública e a SUSIPE due possibilite a presença de advogados dativos ou da SUSIPE para

suprir a ausência dos defensores,
I

i} Hafa aplicação de esforço, pela SUSIPE, para conscientização dos apenados acerca dos
seus deveres no cumprimento da pena. inclusive com apresentação de cursos pirfíssmnslizantes
ou educativos.

III • CRPPI

O Centro Oe Recuperação Penitenciária Do Para l - CRPP I c maior casa penal do Estado,

com população carcerária muito acima do indicado e cuja ínfraestruiura encontra-se

profundamente debilitada. Inclusive em função das constantes rebeliões e depredação do
estabelecimento.

No intervalo entre as inspeções, novamente, a Casa Penal foi objeto de 'uga. tendo IG

(detesseis) apenados empreendido fuga, estando os detentos indevidamente armados e bem
preparados.

Segundo relato da Diretoria, as fugas ocorrem, dentre outras, eiti raião tia absoluta falta
de escolta mltitar. Apenas duas ou três guaritas de proteção das muralhas <que tem 90() metros de
extensão).são ocupadas, enquanto todas as demais restam desguarnecidas, o que é de iiéncia dos
detentos, que utilizam armamento e cordas artesanais para empreender fuga. inclusive, o
fornecimento de materiaisilegais muitasvetes ocorre por intermédiode foragidos da CPASI, que
arremessam objetos por cima das muralhas do estabelecimento.

Com a instalação de bloqueadores de celulares a serem ativados na Casa Penal, a tensão a
ser geradaentre os detentos inspira preocupação e tomadade medidaspreventivas.

Portanto, em que pese a necessidade de melhoria geral no estabelecimento, a (imde ver
garantidos os direitos básicos do custodiados, em caráter de urgência, indicam-se ns seguintes
providências,

al jumento Imediato esubstancial da escolta militar na casa penal, bem como aumento
do número de aeentes penitenciários, em espertai por conta da ativação da tecnologia de bloqueio
de celulares. , /
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t}| Reforma da infraeítrutura do local, com construçio e revitalização definitivas das
instalações dos blocos, bem como a estruturação da enfermaria, com alocação de medicamentos
suficlenlcs.

c)Apresentação de solução paraa profurtda superlotação, por parte do Governo estadual.

d) Providências necessarias para os pn>blemas de logística para apresentação dos detentos
para audiências e consultas médicas.

1V-CRPPIII

O Centro De Recuperação Penitenciária Do Pará III - CRPPIII,conforme relatado na última
inspeção, i;n;,quepese de tratar de uma das CasasPenaisque maisse aproximada Lei de Execuções
Penais, principalmente em termos de segurança, apresente pontos de extrema vulnerabilidade, o

qge tem ensejado recorrentes fugas em massa, conforme já relatado.

Para lanio. indicanvse como providências, em caráter de urgência:

a) A Administração Penitenciária, providencie CONSTRUÇÃO URGENTE DE MURALHA
PARA ISOLAMENTO da Casa Penal, por se tratar de Unidade de Segurança Máxima

b) Reforça URGENTE da estrutura de segurança daárea de visita, que nSo detém muralha,
mas apenas jm alambrado e concertina, situação vulnerabilidade inaceilávsl para um presidio de
alta segurdnça. inclusive, esta foi a área utilizada para a fuga de 19.0S.2017.

0} Relofço imediato da segurança, di3t>te das suspeitas de articulação dos internos com
outras casas penais, bem como de foragidos da CPASI que arremessam objetos ilícitos para dentro
dos muros da casa penal. Inclusive, esta situaçlo ensejou a fuga em massa ocorrida dia 23.11.2017
(dois dias após esta visita carcerária) na qual os próprios internos, estando fortemente armados,

renderam os agentes penitenciários e empreenderam fuga pelos muros. O isolamento dos Internos

da CPASI e de eictrema necessidade e urgência.

ti Apresentação de solução para aprofunda superlotação, por parte do Governo estadual,

especialmente diante das ameaças dos detentos em nâo permitir a entrada de mais nenhum
inlerno, sob pena de "sanção interna":

d) Necessidade uigento de atendimento pela Defensoria Pública.
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O Centro De Recuperaçlo Penitenciária Do Pará II - CfiPP II, é Casa Penal oue custodia as
lideranças de facções criminosas, necessitando <Je melhoria na segurança. Assim como a grande
maioria das demaiscasas penais, apresenta problemas estruturais e de lo|isirca. Relaia-se, ainda,
excesso ,de presos do interior, inclusivecom execução sem processo - realidade dp mutias casas
penais.

Para tanto, indicam-se como providências, em caráter de urgência.

a) Aumento do contingente de policiamento armado e de agentes prisionais.

b)Alocaçãode viaturas e escoltas para transporte para audiências e consultas, uma vezque
a logística é muito falha, prejudicando o andamento dos processos

c) Triagem nos processos de conhecimento de custodiados advindos do Interior do Estado:

c]Necessidade de assistência pelaDefensoría Pública, que não atende o estabelecimento

d) Finalização urgente das obras de reforma que se prolongam há meses.

VI-PEM IlePEM III

O PEM II procura aientier aos ditames da ressocialização. oferecendo cursos de violão,
mecânica, pedreiro, bem como programa de estudo regular. Relatam interesse um cursos
profissionalizantes, indicam boa abertura para curso de manutenção rie microcomputadores,

tiavendo projeto para tanto. Já o PEM III relata preocupação com o aumcnlo substancial em sua
população carcerária, bem com a instalação de bloqueadores de celulares. Ambos relatam
problemas com apresentação de presos para audiências, bem corno com o excesso de presos do
interior, cujastransferências, nâo raro, carecem da devidaformalização.

Para tanto, indicam-se as seguintes providências, que também se aplicam às demais Casas
Penais:

a) Apresentação de solução para a superlotação, por parte do Governo estadual, com
u^ência.

b) Triagem nos processos de conhecimento de custodiados advindos do interior do Estado.
pai;a verificar a necessidade sua permanência na RMB;

c) Cuidado na formalização dos processos de transferências dos presos do interior para a
R^^B, bem comonaemissão dasGuias de Recolhimento, por partedas Delegacias c Juízos
de Conhecimento;

d) Auriiento do contingente de policiamento armado ede agentes prisionais.
e) Alocação deviaturas e escoltas paratransporte para audiências e consultas, umavez que »

logística ê muitofatha, prejudicando o.andamen»ó dos processos
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n Averiguação de poisibiliddde de implantação de sisiemade videoconferência
g) Necessidade de assistência nela Defensorla Pública,aue nSo atende o e«tabeledmento-

sltuacSo que preocupa profundamente os envolvidos.

h) Necessidade de envio de medicamentos suficientes paia a enfermaria
i) Melhoria nas condições de infraestrutura das Casas Penais, em especial aquelas com

estruturas em metal, que se encontram deterioradas e necessitam reforço;
j) Seja piuvitlfiiclado juiito a SUSiPE e a Prefeitura de Marituba a alocação de maior número

de contãlnercsde lixo para o Complexo Prisional de Marituba,COM URGiNQA, tendo em
vista que a quantidade de lixetros é insuficiente. Ademais, esta Juíza atestou
presencialmente que o caminhão de lixoda Prefeitura de Marituba recolhe SOMENTEo lixo

que está DCNinO úo contêiner público, deixando de recolher tudo que esteja ao seu redor,
ainda que em lixeiras providenciadas temporariamente pelas Casas Penais. A situação é
irtsusieniávet.

VII- Centrais de Triagem; aCN, CTCREMA CTMAB e CRCO, CTMI, II, III e IVe CDPl

AsCentrais de Tfisfjeni, além tie presos provisórios, em que pese os esforços da SUSiPE de
reúdequüÇdu, as Centrais continuam abrigando presos condenados, por ausência de suporte de
Iransferéncia suficiente dos internos para casas penais compatíveis com as respectivas situações
jurídicas(lo^apenudos, sem a devida estrutura para tanlo (afinal, traia-ss de casas penais criadas
para a iria);en> dos (irusos que adentram no sistema carcerário para breve transferèricia), o que
tem gerando forte superlutaçâo, além da ausência de banho de sol, estudo, trabalho, prática
espoitiva, visitada família, visita intima, assistência religiosa, dentre outros.

Verilicou-so mais unia ve? que, em algumas Centrais de Triagem (além de outros Presídios}

grande parte da populaçao carcerária di: respeito a internos oriundos do interior do Estado
(Tucuruí. Parauapebas, Tailândia, Dom Eliseu, Bragança, São Félixdo Xingu, Ourílândia do Norte,

Muaná. Portei, Curupá. Anajás, dentre outros), o que. além de contribuir para a superlotação, tem
dificultado a logística de apresentação dos Internos a audiências, comprometendo o regular
trabalho da Justiça, e inibido a assistência familiar ao preso. Eapesar da aquisição de 10 (dez) novas
viiHuras pela SUSIPE. ainda s3o insuficientes.

A Central de Triagen> da Cremaçio - CTCREMA, assim como outras casas penais,

demonstrou estai desprotegida. Neste caso, em que pese a reativaçio recente da DEPOL vizinha,
há déficit i>;i segurança externa, alêindo abandonoda antiga "Casa do Idoso' aos fundos, tomando-
se area de vulnerabilidade. Hásuperlotação profunda e ausência tíe direitos mínimos aos apenados.
A Direção da Unidade iniciou ent novembro/17 novas reformas, para realocação da Secretaria,
Direçãoe outros setores da CasaPenal, com previsãode finalização até dezembro/17. AUnidade é
constituída dc 06 celas, com grade de proteção (gaiola) e mais 01. ceia improvisada, para os
"brindes" (custodiados cuja segurança precisa ser resguardada). A média é de 33 (trinta e três)
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custodiadospc cela. com média de 03 (trés)meses de custódia píra posterior iransferènda. Há
uma média de 12 (doze) venliladofes por cela. Alavagem das ut>idad<!S é feita duas vezes por
semana,e a limpeza é diária. Não referem muitos roedores, entretanto, sempre que necessário,
acionam o controle de pestes para solucionar a situação. AieMam rcfomia na casa iKnal. com
renovado do contrapiso, oque ensejou amelhora das condições de higiene esaúde.

A Central de Triagem Cidade ^ova - CTCN, relatou melhorias na separação entre
recapturados e foragidos, entretanto,demonstra preocupação r.om a superlotação e as condições
gerais no estabelecimento. Desde a última visita,houve redução de aproximadamente 10%em sua

superlotação (de 315 para 287 detentos), o que ainda é Insuficiente. A Unidade econstliuida de 06
celas, com grade de proteção (gaiola) e mais 03 celas no anexo. A ntértin e de 33 Itrinta e três)

custodiados por cela, com média de 03 a 04 meses de custódia para posterior transferência. Há
uma média de OS(oito) ventiladores por cela. entretanto, o calor e a escuridão são profundos. A

lavagem das unidades é feita duas vezes por semana e a limpeza e feita duas vezes nu dia. Não

atestam'a existência de roedores, Foi atestado por esta Juiza reforma na Casa Penal, com
construção de área para visitaçlo familiar já concluída (12 pessoas por turnos dc 1 hora) e obras

em andamento para construção de novo alojamento dos internos que trabalham na Unidade,

havendo também planos para reforma na enfermaria e no parlatório Ha tiecessidade urgente d«
aumento na escolta para movimentação de presos.

No Centro de Detenção Provisório de Icoaracl - COPI, foi verifirado inicio de escavação de
três túne|s para fuga. Relata-se também e«cesso de presosdo Interior, provisórios. Há nece.ssidade
de aumento de efetivo policial, para segurança e para efetivar o transiiorte para audiências e

consultas médicas, inclusive porque inexiste revista regular nas celas por este motivo.

Na Central de Triagem da Maramt)aia • CTMAB a Diretoria relata - e foi atestado - recente

melhoria émalgumas condições daCasa Penal, Entretanto, a superlotação dacasaaproxima-se dos
300%, necessitando de providências, além de não propiciar sequer banho de sol aos internos. Tais

como as demais casas, verifica-se a necessidadede reforço da escola armada e reanálise da situação
dos presos preventivos advindos do interior. A Unidade é constituída de 09 celas. A media é de 30

(trinta) ctistodiados por cela, com média de 03 (três) meses de custódia para posterior
transferência. Ha uma média de 04 (quatnj) ventiladores por cela. A lavagem das unidades é feita
duas vezes por semana e a limpeta é diária.

AÇentral de Triagem Metropolitana l-CTM I,tem sua ocup.içSo. emabsolutam.-íioria, por
presos cohdenados, inclusive, com grande numero de foragidos üa CPA5I, recapturados, com
necessidade de realização do PDP prévio para possibilitar a audiência de justificação na UEP. Há
superpopulação e necessidade de alocaçãode medicamentos de forma iirgenie.

Naj Central de Triagem Metropolitana II - CTM II encontram-se os custodrados que
demandam cuidado especial, uma vez que abriga os internos que respondem/condenados por
crimes contraa mulher {Maria da Penha. Feminicídio, Homicídio, Estupro), bemcomo contraLGBTs
ecrimesvirtuais. Merece elogios a realização deatividadesde reinserçSo social, como ascerimonias
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de casamento c a construçSo de marcenaria na Unidade. Entretanto, as condiçfies de estrutura
lísica do eiiâbelectmentoprecisam dc melhora urgente, tendo em vistaa existência de pavIlhSes
de metal, aliada á superlotação e a inexistência de atendimento pela Defensoria Pública.
Necessidade urgente de reconstrução da muralha de divisão da Casa Penal, pois iii remessa de
objetos Ilícitos pelos niurosda Unidade. Háexcesso de celuiaresem passe dos custodiados, pois a
Cdsaencontra-se ssin pobsibilidade de realização de revista há mais de seis meses. Há necessidade
do alocação de medicamentos.

No presente caso, além das providências gerais que serão abaixo delineadas, aponta-se 9
necessidade urgente de construção imediata de pavilhões em alvenaria, para substituição das
esiruiura^ metálicas, ^ íim de assegurar a segurança e diminuição da temperatura elevadíssima a
que são submetidos os custodiados-providência aplicável também ao PEMil e III.

A Central de Triagem Metropolitana III - CTM III, é a Casa Penal que recebe custodiados

que se dedaram/sSo identificados como de determinada facçlo criminosa (PCC), o que aumenta
i)S riscos no estabelecimeiito. em especial diante da ausência de policiamento armado suficiente e

ausência de infraesiruiura adequada. Da população total, cerca de SOKsão do Interior, o que causa
muna dificuldade para apresentação para audiências. Ademais, tiata-se de casa penal aue
necessita de viatura exclusiva aara transporte dos custodiados, bem tomo escola miUtar

imprescindível para tanto - audiências ludielais e consultas médicas, O Diretor da Casa Penal

relatou ausência da presença da Defensoria Pública.

Diretoria relata necessidade de reforma estrutural,conforme relatóriode visita técnicajá
eiicaminhailo para a SUSIPE c sem resposta, requerendo reforçode proteção no solário, parlatórlo,
grade nas ranelas.nuiros em áreas externas. Tambémrelatam a escassez deagentespenitenciárlos,
liavendo apenas04 (quatrolagentes por plantão. Apontam a necessidadede reformano Bloco A,
para aumentar a capacidade da Casa Penal

A Central de Triagem Metropolitana VI - CTM Vi apresenta vulnerabilidade em sua
segurança, por se enfontrar muito próxima á Rodovia, havendo, inadvertidamente, aumento na

população carceraria desde a última inspeção, o que inspira preocupação. A. Há necessidade de
aumento de policiamento militar nas guaritas, bem como de aun>ento da escolta e viatura para
audiências e consultai médicas. Inexiste Defensoria Pública no estabelecimento,

Aantiga CTS0- Central de Triagem Slo Brás, foi transformada no mès de Junho de
2017 na atual CRCO - Central de Recapturados, cuja finalidade é albergar presos foragidos que

foram recapturados. Aprovidência foi necessária paraconter a pressão nascasas penais, Inclusive
ei» função da necessidade de realização de POP quanto a estas fugas, conforme determinação
(ocente dt^ste e. UPA.

Ista Unidade é toiisliiuidn de 09 celas, mas apenas 02 contam com grade de proteção
(gaiola), o que causa extrema vulnerabilidade na segurança da unidade. A média é de 30 (trinta)

custodiados por cela. com média de 03 a 0<l meses de custódia para posterior transferência. Há
uma média de 10 (de;) ventiladores por cela.Alavagemdss unidades é feita trés vezes por semana
e a limpeza é dlana.Aãrea de visitação da unidade absoluiament'e desestruturadae degradante. A
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rede de esgoto está em funcionamento. Houve melhoria na área de recepçãoe entrada, no pisop
teto.

Apesar das melhorias estruturais relatadas pela Diretoria, há lambem uma font; tensão em

razioda superlotação da casa. EstaJuUacorregeâora ouviu uma comissão de 04 (quatro) detentos
acerca dos pleitos mais prementes, ao Que foi relatada, em suni», a necessidade tirgenle de
atendimentos médicos - tuberculose, HIV e doenças de pele bem como análise juridica dos
processos e necessidade de transferência dos apenados em tempo ra?oável

Quanto ao atendimento médico, a Casa Penal atestou n agendameino de
atendimento pormédicoe equipe deapoío da próximasexta-feira (24.11|. Quanta a analiseJurídica
de processos, a VEP/RM6está realizando, nas semanas de 27.11 a 07.12, esforço concentrado com

agendamento de 20 audiências de justificação ao dia, psra conclusão dos P'OPs relativo: as faltas
graves dos apenados custodiados. Entretanto, c necessário que a SUStPErealize um controle efetivo

das transferências dos apenados cujos PDPs js foram concluídos em Jui;o - com ordem de

transferèncis dada na respectiva decisão -, para que a Casa Penal cumpra sua finalidade de custódia

apenas de recapturados. Por fim. relata a Diretoria que a maior fragilidade da Casa Penal, afora o

superlotação, ê a ausência de policiamento armado e as celas sem proteção extra.

f Portanto, com relação a situaçlo geral das Centrais de Triagem c Casas d« Detenção
Provisória, afora as Já indicadas, aponta-se as seguintes providências,em caráter de urgência:

a) Apresentação de solução para a superlotação, por parte do Governo estadual, DEFORMA
URGENTE, COM CONSTRUÇÃO DE NOVAS CASAS PENAIS.

b) Melhorias na infraestrutura da casa penal, inclusive a fim de garantir acesso dos detentos
a banho de sol, biblioteca, práticas esportivas, visitação adequada e demais direitos
legalmente garantidos.

c) Alocaçãode viaturas e escoltas para transporte para autliéndas e consultas, uma vez que a
logística é multo lallia. prejudicando o andamento dos processos

d) Aumento do contingente de polioamenio armado e de agcnms iirismnais
e) Necessidade de assistência pela Defensoria Pública
f) Necessidade de análise da necessidade de custódia na RMB dos presos preventivos do

Interior,vezque tal situação dificulta a apresentação em audiênciase, por conseguinte,
a conclusão de seus processos

g) Cuidado na formalização dos processos de transferências dospresosdo interioriiaraa RMB
pelos Delegados e Polícia e Juízos de Conhecimento, bem como na emissão das Guias de
Ftecolhimemo e envio pelo Sistema LIBRA;

h) Reanálise pelos Juízos Corregedores dos Presidies do Interior do Estado do Pará acerca da
necessidade de manutenção da interdição de Unidades de Custódia, em esforço conjunto
com a Administração Penitenciária e Governo do Estado;

i) Averiguação de possibilidade de implantação de sistemade videoconferência
J) AltKação de medicamentos para traiamentos desaúdejunioaosestabelecimentos
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VIII-Hospital Geral Penitenciário • HGP

O Hosiiiial Geral PcnitíiKiarlo, que albeifa custodiados em medida de segurança, revela-
se numa efetiva Casa Penal, com celas com trancas, muitas vezes delorma improvisadas em nitldo

quadro de supetioiação, d«sc3rac(erÍ2ando-se totalmente como casa de recupersçlo, que é Ofim
precípiio da medida de segurança.

Haprcsonça etcessiva de presos provisórios, em sua absoluta maioria do interior do Estado,

que pela clifiruldade de tramporie, bem como a demora da emissão de laudo confirmatório de

possível inimputabilidado (narmalmente. mais de um ano), permanecem por tempo acima do
razoável comu custodiados preventivos em medida de segurança.

Piira tanto. Indicam-se como providências, em caráter de urgência;

a) Que o Estsdo providencie o aumento do quadro de psiquiatras forenses para emissão
dos laudos psiquiátricos legais,a lim de analisar a siluação dos pacientes em tempo razoável.

t>) Pioieio de realiiaçãü de uma revisãogeral, por parte do TJPA, na situação processual de
cada um destes pacientes. O Hospital inclusive se dis[:onibilizou a realizar estudo psicossocial por
meio de sua equipe multidisciplinar, a fim de viabiliíar a análise jurídica, em especial dos presos
provisórios.

c| Projetode conscientização dos juíies quanta a efetiva necessidadede prisãocautelar
nestes casus, esclarecendo acerca das medidas alternativas oferecidas pela rede de saúde, em
especial quando se tratadepessoas emsíndrome de abstinência de psicotrópicos, oudaquelas em
que já hoiivp d desinternaçSo condicional.

IX - Centro de Recuperação Coronel Anastácio Neves - CRCAN

Ti.ita so de Casa cuj<i custódia se destina àquele cujo recolhimento deva obedecer aos
critérios legais de celaespecial, por exemplo, ex-servIdores públicos, militares, políticos.

a| Hánecessidade urgente de providências para garantir a separação efetiva de presos

condenados iiu regime fechado e no regime semiaberto.

b) Necessidade urgente de orovidênda para custódia de mulherg am direito a cela

especial, sendo sua custódia nesta Casa absolutamente ilegal e Inaceitável.

c) Necessidade de atendimento da Defensoria Pública na casa.

X -CPPB, CRC, CRMO e CRF - Ananindeua e Marituba
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Os Centros de Recuperaçio Femininos - CRF Ananindeua e Marituba. c o Cenlro de
Progressão Penitenciária deBelém-CPPB, destacam pelas conüições ofertadís. que sâo elogiáveis.
As Casas possibilidades reais de ressocialização. O CRf Ananindeua oferece cursos
profissionalizantes e artísticos, entre eles: padaria, coral, pintura, violSo. leairo, alfabeliraçào,
confecção de vassouras, jardlnagem, cspoeira; além de ofertar rede antidroijds. assistência
odontológica e programade acolhida, para ambientaçlo na casa penal. Entretanto, a Casa noticia
ocorrência de túnel em uma das celas, inícios de motinse celulares dentro cfas relai. Nanoitecfe
vésperaà visita carceráfia. foram arremessados pelo muro daUnidade sacolas com objetos ilícitos,
somando-se 42 celulares e 22 facas. Portanto, imprescindível que se melhorem as condições de
segurança da casa penal, em especial com reforço e aumento de tamanho da muralha divisória.
Necessária também retorço na segurança interna, escolta e viaturas. A DireçSo da C.isa tambím

sugere a.colocação de eclusas entre ss celas, para garantira segurança.

No mesmo sentido, o CPPBnlo se encontra superlotado, sendo que a totalidade de seus
internos em regime semiaberto encontra-se em atividade laborai regular.

O Centro de Recuperação de Mosqueiro - CRMO. encontra-se com ocupação ade^guada à
sua lotação, tendo a Oiretoria atestado as condições da Casa Penal coma "boas". Também efetiva

projetos socializadores, com produção de detergente, vassouras e difusor de perfume. Há
necessidade de atendimento pela Defensoria Pública,

Já quanto ao CKC - Centralde Recuperação do Coqueiro, em que pese s superioiaçSo da
casa - QUE IMPRESCINDE OE SOLUÇÃO -. s3o ofertadas condiçSes mínimas de cumprimento da
pena de forma diga,permitindo a ressocializaçSo do apenado. Ha a gravee indevida condição de a
Casa ser destinadaao regimefechado,mastambémcustodiar presosdo regime-semiaherio, o que
deve ser solucionado COM URGÊNCIA.

Em referidas Casas Penais, relaia-se, entretanto, déficit de agentes prisionais e
medfcamèntos, pelo que se requer providências.

XI-NGME

ONúcleo de Monitoramento Eletrônico - Nt3M£ -,é a unidade responsável pela colocação
e retirada de tomozeleiras eletrônicas no Estado,contando atualmente com 1400 unidades ativas.

No sentido de dificuldades encontradas, a Oiretoria relatou a siluação dos réus em
liberdadeprovisória medianteuso da tornozeleira eletrônica. Foi esta Juíza informada queo índice
de desligamento é elevado, circunstâncta extremamente prejudicial, pois sem a devida carga da
bateria ou o rompimentodo equipamento,o réu nlo se revelamais registravel no sistema.Assim,
mostra-sepertinente que o Tribunal de Justiça emita orientaçãoaos Juízos de Conhecimento para
que estes já insiram em suas decisõesas necessárias determinaçõesquanto a conduta da SUSIPE
em caso de desligamento do equipamento.
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Conclusão

PODER ILDICIARIO

TRIBUNAL UR JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

Oiíinte de inüiis üs inlormações e pedidos de providências acima delineados, condui-se que
os |)roblcmas inais recorrentes - superpopulação, ausência de infraestrutura adequada, ausência
de escoltí armada e viaturas, excesso de presos provisórios do interior e dificuldade de logística
para audiências - são dificuldades hi muito encontradas no Sistema Carcerário e que continuam

merecendo atenção. Ressaitam-se as seguintes:

1- SoluçSo URGENTE para a SUPERPOPULAÇÃO CARCERÁRIA, clrcunstlncla que a cada dia se
agrava e n^erece atenção Imediata por parte do Governo do Estado.

II - Com reiaçãü as Centrais cie Triageme Detenção Provisória, inclusiveem face da superlotação,
imprescindível que st-jiiit) íoinadas as providências para que sejam garantidos os direitos básicos
dns apeiiados. com melhorias na infraestrutura da casa i>enal, inclusive a fim de garantir acesso
dos detentos a banho de sol. biblioteca, práticas esportivas, visitação adequada e demais direitos
legalmente garantidos.

III - Necessidade urgente de providência,do Governodo Estado, de localadequado para custódia
em regime semlaberto: a CPASI trala-se de casa penal com estrutura de segurança praticamente
inoperante, necessitando tomada de providências conforme acima delineado. O Sistema

Peniiencãilo Esiadual aiDdü conta com custódia indevida de presas em regime semlaberto em
casas penais especificas para regime fechado, o que é inaceitável, bem como custódia de presas
mulheres em casas penais masculinas - ainda que com a separação devida ~ circunstância
altamente preocupante e que necessita de solução irr«diata.

IV - Necessidade IMEDIATA do aumento do númerode agentes prisionais, policiamentomilitare
viaturas, porpartedo Governo do Estado. Ainstalação dosbloqueadores de celulares nasprincipais
Casas Penais e a superpopulação crescente estão gerando ser\sivel tensão entre a população
carcerária, o que merece cuidado.

V Imperiusidadedcmelliora da condiçãode atendimento médico nas casas penais, alocando-se
medicamentos suficientes e de forma imediata.

VI - Presença permanente de atendimento da Defensoria Públicanos estabelecimentos, poisalém
de ser um direito iuüjetivo dos custodiados, constitui-se em forma de amenliaçlo da tensão
carcef<iriíi, que se encontra extremamente alia; Com relação as comissões apuradoras de PDP,
coiisideraiido que d Oefensoria não logra êxito em acompanhar todos os procedimentos,
jconselha-se um acordo com os advogados da SUSIPE e/ou membros da OAB para finalitaçâo dos
procedimentos em tei"po célere.

VII ' Orientação, por parte do Tribunal de Justi^ do Pará e da SUSIPE, na formalização da
transferência de presos do interior para a região metropolitana. Especialmentequanto aoTribunal
de Justiça, necessidndo do informação a seus membros das formalidades necessárias em referidas
transferências, isso porque, em relação aos provisórios, tal medida dificulta sobremaneira a
finalização da mstruçto e. iiiig,impntn dos processos e, quanto aos condenados, é imprescindivei
que o enraminhaniemo se dé com a remessa da devida Guia de Recblhimento e/ou do Processo de
Execução Penal, sob pena de dificultar seu acompanhamento.
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1 . rODLtt JLfDIClÁlUO
1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO USTADO DO TARÁ
• VARA DE EXFCUÇÒCS PENAIS DA [<MB
I

VIII • Qiiantoaos custodiados sob medida de segurança, e necessário n'ie;

a. O Estado do Pará providencie o aumento do quadro de psiquiatras forenses para

emissSo dos laudos psiquiátricos legais, a fim de analisar a slUin;ão dos pacientes em tempo
razoável.

b, O Tribunal de Justiça du Estado dn Pará eniprnentia um Projeto de revisão geral na

situação processual de cada um destes pacientes-em especial os provisórios, com conscientização

dos magistrados quanto a efetiva necessidade de prisão cauielar nestes casos, esclarecendo acerca
das medidas alternativas oferecidas pela rede de saúde, em especial quando se trata de pessoas

em sindrome de abstinência de psicotrópicos, ou daquelas em que já houve a destnternação
condicional. Ademais, o Hospital Geral Penitenciário se disponibilizou a realizar estudo psicossocial
por meio de sua equipe multidisciplinar, a fimde viabilizar a análise jurídica, em especial dos presos

provisórios, vislumbrando-se em convênio para agilizar o julgamento dos processos

Por fim. OFICIE-SE AO MUNICÍPIO DEMARITUBA/PA. remetendo-se cópia do presente e
requerendo informações, no araio de 10 Idezl dias, acerca do fornecimento de contêineres de

Ihto para o complexo penitenciário de Marituba. uma vez que se trata de Questão de saúde

pública, cuia solução deve ser IMEDIATA.

No mais, estamos reiterando ofícios ao CMF, à Corregedoria tia RMB,ao Ministério Público,

à Deíensoria Pública, a Superintendência da SUSIPE, a Secretaria rle Segurani,i< Pública e ao
Comanda da Policia Militar do Estado do Pará para conheclniento e adoção das medidas cabíveis
comvistas a sanar as irregularidades específicas apontadasem relação a cada jma dascasas penais,

conforme formulário próprio.

Por fim, informamos que os respectivos relatórios no padrão estabelecido pelo Coruelho

Nacional de Justiça Já foram enviados eletronicamente ao sitio apropriado.

Ao ensejo, renovamos osmelhores projesip^eelevada consideração e apreço.

Juíza Corregedora dos Presídios e Juíza Auxiliar da vrP/RMB

PIN^^URTZ
JuizdéDireitoSubstituto respondendo^ rVEP/BMB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA

MEMORANDO N» PA-MEM-2018/04765
Belem, 15 de fevereiro de 2018.

De: Gabinete da Vara de Execucao Penai da Região Metropolitana de Belem

Para: Corregedoria da Região Metropolitana de Belem

Assunto: Solicitação, comunicado

De ordem da MM. Magistrada Luisa Padoan. juíza auxiliar da VEP/RMB e

corregedora dos presídios da RMB, encaminho Ofício n. 09/2018-JCRMB.

Atenciosamente

RAIZA MARTINS VENANCIO

Assessora da VEP/RMB

Assinado dlgitalmente por RAIZA MARTINS VENANCIO.
Documento N°: 1664165-7961 • consulta à autenticidade em https://apps.9pa.jus.br/sga-autanticlciade/

P
A

M
E

M
20

18
09

80
1A

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 1704295.9491420-1064 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



Oficio n. 09/2018-JCRIV1B

A Sua Excelência o Senhor

DesenibargadorJOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

Corregedor de Justiça da Região Metropolitana de Belím

Belém, 09 de fevereiro de 2018.

Assuirto: Falta de segurança nas Casas Penais e a situação de risco presenciada pela Ju(za
Corregedora em Inspeção Carcerária no Complexo de Americano - CRPPI.

Senlior Corregedor,

Na data de OS defevereiro de 2018, eu, Luisa Padoan, Juiza Corregedora dosPresídios e
RegiSo Metropolitana, dei início ao calendário de 03 (três) dias de visitas para inspeções
carcerárias atinentesaomêsde Fevereiro/2018 nas24(vinte e quatro) casas penais de Belém e
Região Metropolitana,

Como de praxe, dirigi-me ao Complexo de Americano, que abriga novecasaspenais,
estando acompanhada de um policial militar de escolta (Cabo Amador) e um motorista (Sr.
Ronald Moura), indicados peloTJPA. Porvolta das 9hsda manhã. Iniciei a visita do Complexo
pelaUnidade Penal CPASI - Coldnla Penal Agricoia de Santa Izabel, casade regime semiaberto.
Permaneci nesta unidade pormais de 2 (duas) horas, tendoemvista a ocorrência de situações
urgentesvividas na semana transcorrida, tiem como com a finalidade de obter informações
detalhadas sobre o funcionamento e a problemática do local Juntoao Diretor da Casa.Éde se
frisar que se trata de Unidade extremamente preocupante, com número de mensal de
aproximadamente 150(centoe cinqüenta) fugas. Ainda, em função da tensão surgida naCasa
pelasúltimas ocorrências defuga. reuni-me com uma comissão de 03(três) apenados. a fim de
ouvir seus pleitos e preocupações, e também com a finalidade de orientá-los quanto ás
conseqüências legais das fugas do sistemacarcerário, bem como o trâmite dos processos de
execução penal.

j Posteriormente, dirigi-me a Central de Triagem Metropolitana m - CTM III, onde
também permaneci pormais de uma hora, angariando informações sobre o grupode mulheres
custodiadasna Casae cujas transferênciaseriaefetivadanaqueladata. Também me reunicom
referido grupo de presas, a fím de explicar o motivo da transferência e suas demais
conseqüências, medida quefoi tomada para facilitar a custódia das mesmas, uma vez que se
tratam de custodiadas membros de facção criminosa e cujo comportamento carcerário é
péssimo, o que inspira cuidados.

Após, difigi-me aoHospital Geral Penitenciário - HGP, para, entreoutras providências,
vistoriar o local que receberia ogrupo de mulheres acima citadas, especialmente por entre elas
s^ encontraruma presapreventiva grávida com oitomeses de gestação. Verifiquei, entio, que
sua cela estava sendo preparada, com cama e berço para a criança, ficando em local separado
dó bloco carcerário, com banheiro privativo e acesso rápido aosetormédico daCasa Penal.
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ííitio, (Jirigi-me aos Centro de Recuperação Penitenciário do Pará - CRPP iii e
posteriormente para oCentro de Recuperação Anastácio das Neves - CRECAN, realizando as
providênciascorreicionaisde praxe.

Assim, porvolta das ISh.adentrei o Centro de Recuperaílo Penitenelárto do Pará I-
CRPP t,tendo me dirigido aosetor admlnlslrativo daUnidade. Eentão, foi-me Informado pelo
Diretor da Casa Penal a existência de certa movimentação no bloco carcerário, entretanto,
continuamos normalmente a trocarinformações sobre o estadoda Casa Penal noque atineà
inspeção carcerária. Entretanto, bruscamente, fomos Interrompidos por gritos, pedidos de
socorro e, então, tiros de arma de fogo.

A Casa Penal repentinamente movimentou-se, tendo esta magistrada permanecido na
sala da administração enquanto os tiros náo cessaram. Passado algum tempo e muita tsnsSo,
foi recebida a informação de quatro agentes prisionais foram feitos reféns pelos presos,que
estavam pleiteando a troca destes pela vida de outros custodiados que haviam conseguido
adentrar a retspçâo da administração, fugindo das ameaças de morte dos presos do bloco
carcerário. Então, a direção da CasaeaSUSIPE iniciaram as tratativas para a liberação dos reféns.

Depois de algum tempo de negociação, ouvi grítos chamando 'a Juízaestá ai?*, pois a noticia da
minlia presença já hawa chegado aos apenados. Assim, informei que poderia participar das
negociações para a liberação dos reféns, se necessário. Entretanto, pouco tempo depois houve
a liberação de todos.

Apôs o controle da situação, reunl-me com a Olreçio e a Segurança da Casa Penal, bem
como com o Comandante do BPOPjunto ao Complexo de Americano para discutir o ocorrido e
traçar estratégias de combate a este tipo de situação.

Nesta oportunidade, foi frisado que este tipo de situação tem sido multo recorrente nas
Casas Penais do Pará. Inclusive, na oportunidade, foi informada a existência de homens

encapuzados rondando a mata que circunda o CRPP I - o que Inspirava preocupação com

possível resgate de presos, pois é este o modas operondl das operações externas de fuga e
resgate de presos do regime fechado. Registrou-se, ademais, que nos últimos meses houve

resgate de presos no CRPP III nestes moldes. Inclusivecom custódia dos servidores que estavam
no prédio da administração, conforme foi informado.

Pois bem.

Com efeito, é importante ressaltar que as tentativas de fuga do regime fechado do

Complexo de Americano tém se tornado prática freqüente, especialmente nas Unidades CRPPI
e CRPP III, e são em muito Justificadas pela nítida ausência de policiamento armada no

Complexo.Esta situação já vem sendo informada por essa Corregedoria há meses, inexistindo
tomada de providências efetivas.

Conforme já se relatou nos ofícios anteriores [inclusive emitidos ao Secretário de
Segurança Pública e Defesa Sodsl da Segup/PA e o Comandante da Policia Militar do Estado),
apenas para citar ocorrênciasdo segundo semestre de 2017,as empreitadas de fugas com apoio
de resgate externo vêm ocorrendo de fornia muiio freqüente. Inclusive em datas próximas às
inspeções carcerárias:

"CRPPI • Esta Juízo relato aue. dois dias antes da data previsto para a irspefõo, na

madrugadadodia 30.07.2017, houve noticio denovafuga do estabeleamento.
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Noespaço de menosde doismesesanterioresà Inspeçõo, a CasaPenalfoi abjeto de
ducs fugas em massa. Bm 3J.06.20I7.foragiram 34 openodos, tendo havidoduas

, mortes no confronto.

im 27.07.2014, o Exército realltou revista na Coso Penal, o fim de outorgarmais
segurança.

Entretanto, apenas quatro dias após a revistado Exército e um dia após a Inspeção
desta Cerregedoria, howe novo fuaa. no madrugada do dia 01.08, tendo 16
apenadosforagido da Casa Penal.

Segundo relato do Diretoria, os fugas ocorrem, dentre outras, em roiSo da absoluta
, fa/to de escoltemilitar. Apenas duas ou trés guaritas deproreçõo das muralhas são
Iocupados, enquanto todos os demaisrestam desguarnecidos, o que é de ciênciados
jdetentos, que utilizam ormomento e cordas artesanais para empreender fuga.
[Inclusive, ofornecimento demateriais ilegais muitas veies ocorre porintermédio de
foragidos da CPASI. que arremessam otietos por cima dos muralhas do
estabelecimento.

CKPPI • Nointervalo entre os inspeções, novamente, a Coso Penalfoi objeto defuga,
; tendo 16 (dezesseis) openados empreendida fuga, estando os detentos
; indevidamente armados e bem preparados.

Segundo relato da Diretoria, osfugas ocorrem, dentre outros, em razão do absoluta
falta de escolta militar. Apenas duas eu três guaritas de proteção dos muralhes (que
tem 900 metros de extensão) são ocupadas, enquanto todos os demais restam
desguarnecidos, o que é de ciência dos detentos, que utiiiiam armamento e cordas
artesanais para empreenderfuga. Inclusive, ofornecimento de materiais Ilegaismuitas
vezes ocorre por intermédio de foragidos da CPASI, que arremessam objetos por cimo
dos muralhas do estabelecimento.

P£M I • Esto Juíza relata que. dois dias antes da dota previsto para a inspeção, na
•.madrugada do dia 30.07.2017. houve notícia de nova fuga do estabeieamei}to.
jNesta oportunidade, os custodiados cavaram um t)uroco na cela para alcançar o
isolário. ao passoqueequipedeapoiodafuga externa lançoumão de explosivos poro
idemíbar, pelo lododeforo, porte do muro deseparação, cousondo um enorme buraco
\pelO qual 27 (vinte e sete) openadosforagiram, flegistre-se que guando a última
iinspeção carcerário, o relatório também apontava o existèncio de túneis e noticio de
Jugos e morte no presidio.

\Relato-se, ainda que, quandoda visito, foi possível verificar o visívelfalta de preparo
dosfuncionários, quemesmo tendo sidooficiodos acerco dopresertço daCorregedoria
\e o finalidode do visita, tiveram grande dificuldade em apresentar corretamente os
dados necessários e/ou Justificar suas respostas. A situação da casa penol é
extremamente preocupante.

Para tanto, indicam-se comoprovidências, em caráter de urgência:

o)Aumento urgente do efetivo da polida militar no locol;
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Ainda, emde2ernbrQ/2017, apenas dois dias apés a visita carcerária, houve o resgate
de 14 Internos da CRPP III foi resHjada com êxito, tendosido os agentesda SUSIPE feito de
reféns, como escudos humanos.

Assim, verifica-se que a situaçãovemsendoapontada há multo por esta Corregedoria
dos Presídios, sem que haja uma contrapartida efetiva pela Administrarão Pública e
Penitenciária. Eve}a-se; esta Corregedora. emvárias ocasiões, vistoriou as unidadespoucosdias
antes ou depois de ocorrências perigosas,sendo que agora, vivenciouums. Por minutos, não se
encontrava na área de ocorrência do conflito.

Epior. Háservidores, agentes,diaristas do sistema penitenciário que expSem sua vidaa
riscotodosos diasparagarantiro funcionamento dosistemacarcerário paraense,sem que haja
garantia do resguardo de sua integridade física.

OAUMEUTTO 00 NÚMERO DE PCaJCIAIS MILITARES NOCOMPLEXO OE AMERICANO É
URGENTEEINADIÁVEL.

Registre-se ainda que após a normalização da situaçlo, acompanhei o BPOB em uma
caminhada pelamuralha queguarneceoCRPP l.que comacommaisde 900metros de extensão,
contando com dez guaritasde proteção, sendo que apenas três delas estavam ocupadas por
policiais. E. para agravar o quadro,as guaritas ficam expostas: de um lado, há mata que facilita
o planejamento de ataques externos à Unidadee, de outro lado, ficam expostas às janelas das
celas, propiciando a vigilâncias constantedos apenados de quais locais estio desguarnecidos.
Some-se a isto uma CasaPena! antiga, em condIçSes precárias, absolutamente superlotada - e
sem segurança suficiente - e a iminência de um desastre é constante.

Afora isso, as centenas de fugas mensais da CPASI, unidade vizinha às de regime
fechado,servede apoio para as fugas: os foragidos da Colônia costumam arremessar objetos
Ilícitos para área intramuros do regime fechado, com celulares, drogas e armas, bem como
servem como pessoal de apoio para facititsr/forçar a fuga daqueles custodiados em regime
fechado. Emais: é de praxe a chamada"fugarápida"de custodiados da CPASI, que se ausentam
da Casa apenas no período entre as chamadas de presença, sendo que neste ínterim deslocam-
se para as cidades vizinhas, a fim de cometerem crimes e/ou trazerem para a Unidade objetos
Ilídtos - e o pior, com o álibi de terem respondido regularmente a chamada na Casa Penal. A
situação da CPASI é alarmante, inaceitável e imprescinde de tomada de providências, para o
resguardo da segurança pública, do cumprimento do regime de penae da garantia dos direitos
individuais.

Assim, com respaldo no artigo 66, Vil, da Lei de Execuçlo Penal, por todo o exposto,
DETERMINO:

1] OFIQ&SE ao Governo do Estado do Pará, pessoalmente por Intermédio do
Governador Simão Jatene, Informando sobre a sItuaçSo relatada e solicitando a alocaçfo do
número e policiais militares suficientes para o resguardo da segurança do complexo de
Americano. Encaminhe-se em anexo cúpla do relatório ds Inspeção carcerária anterior a este.
SOLIOTA-SE resposta no prazo de 15 dias.
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2) OFICIE -SEà Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pará, por intermédio do
Secretí^, para que tome conhecimento acerca dasituaçlo etome asprovidências necessárias
junto aos dirigenies das casas narradas neste oficio. SOUCITA-SE resposta no prazo de 15 dias.

3) OFICIE -SE ao Comando da Polícia Militar, para tomada de ciência e providéndas
necessárias.

4) OFIQE -SE à Superintendência do Sistema Penitenciáriodo Pará - SUSIPE, na pessoa
de seu Superintendente, para tomada de ciência e providências necessárias.

OFIOE -SE i Corr \-lU

mmmmm

6) OFICIE -SE 30 Grupo de Monitoramento de Fiscalização - 6MP, para tomada de
ciência e providências necessárias.

7) OFICIE -SE aoConselho Nacional deJustiça para quetomeconhecimento da situação
relatada; uma vei que é competência desta Corregedoria a confecção de relatórios periódicos
de visitas nos complexas penitenciários e os ofícios até então colaclonados no sistema do CNJ.

8) OFICIE -SE ao MinistérioPúblico do Estadodo Pará a fim de que tome conhecimento
da si(ua(So e, caso entenda, ingresse com as medidasJudiciais cíveiscompetentes para resolver
o problema.

Diligencie-se. /

-1.UISAPADQAN

JUÍZA OE DIREITO SUBSTITirTA AUXILIAR OA VEP/RMB

JUÍZA C0RRE6ED0RA DOS F>ft£SÍOIOS DA REGIÃO IVIETROPOUTANA DE BEiiM
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS OA RMB

Ofícion.60/2D17-JCRMB

A sua Excelência o Senhor

Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Belém, 19 de dwembto de 2017

Assur)to: Inspeção Carcerária realizada nas 23 (vinte e três) unidades prisionais e no Núcleo de

Monitoramento Eletrônico da Região IMetropolitana de Belém- Novembro/2017

Senhor Presidente,

Vimos, através deste, informar que. no período de 27 a iO de novembro de 2017, foi
realizada inspeção carcerária nas 23 (vinte e trés) unidades prisionais e no Núcleo de

Monitoramento Eletrônico úa Região Metropolitana de Belém pela iuíza Corregedoia dus Presídios

da RMB, Luisa Padoan e o juiz responsável pela Vara de Execuções Penais de Belém e Reg>ão

Metropolitana, Gabriel Pinos Sturiz.

Dentre asconsíderaçdeselencadas, assim comojá apurado om ocasião ai^terior.iontinuarn

a se destacar, de modo geral: estrutura física limitada, precária e insalubre; s»oefloiac3o: entrada
constante de aparelhos celulares e drogas nos estabelecimentos penais: presença de instrumentos

capazes de ofender a integridade fisica restoaues"! nas casas penais: manutenção de Fogões
elétricos ("fogões" de mola) dentro de algumas celas: visitação da Família dos presos dentro dos

próprios blocos carcerários; realização de visita intima dentro das próprias celas: ausência de
aparelhos bloqueadores de celular na maioria dos estabelecimentos; ausência de salas de auia e de

turmas de estudo suficientes: ausência de oficinas de trabalho e de vagas de trabalho suFicientes:

agentes penitenciários temporários (não concursados) e em quantidade reduzida: Insiiriciència da

assistência jurídica prestada aos apenaüos; insuficiência de escolta armada e ^turas para a
condução de presos para audiências e consultas médicas; e deficiência da segurança Rxierna

prestada nas muralhas das casas penais peia Policia Militar; excesso de presos provisórios cujos
processos ainda tramitam no Interior.

No dia 20 de setembro de 2017. foram instalados bloqueadores dp celulares nos

estabelecimentos PEM I, II e III, CRPP I, II e III. Entretanto, passados dois meses da providência,

verifica-se que seu funcionamento é ainda muito Falho, inclusivesendo atestado que dentro dos
blocos carcerários persistem as chamadas "áreas verdes", no qual o sinal telefônico possibilita o
uso normal e ndevidode aparelhos telefônicos. Portanto, a.atençlo e segurança neste aspecto
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VAUA DE EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

ainda é iictessaria. Osaparelhos telefônicos dosmagiS5fad0S funcionaram normalmente {ou seja,
o sistema de ülagiiflndor é falho).

RCRistQ se lomhetn que as Casas Penais passaram a ter acesso ao SfEU - Sistema
Eleifônico de Execução o que tem tendofacilitado as comunicações e cumprimentos de ordens
e, especialmente, o acesso das Casas Penais a situaçlo atuat de cada apenado, inclusivecom seu
cálculo de iiena.bstapossibilidade (emsidoceleürada peiascasaspenais,cujoatendimentojuridico
tem respondido de fnrma mais eficiente aos custodiados.

frisa-se que nos de; dias que antecederam as visitas carcerárias, houve movimento de

paralisação dos apeiiados, cm sua maioria por força de ordem da alta cúpula do crime organizado,
sendo que os pleitos aplicáveis as Casas Penais vistoriadas são a precariedade do sistema de saúde
e a necessidade de aiendiiitento jurídico mais efetivo, pleitos que esta Corregedorla dos Presídios
atesta serpm pertinentes

Dcniri! <is cdsus que menos observam as normas legais e merecem providências urgemes

por parte ds admiiiistração penitenciária, continuam a se destacar; Centro de Recuperação

Penitenciária I -- CRPP I: Presidio Estadual Metropolitano I - PEM 1; Centrais de Triagem da
Cremação - CTCREMA. Marambaia - CTUAB.Central de Recapturados - CRCO (antiga S3o Braz)- e
Cidade Nova • CTCN; e a Colônia Penal Agrícolade Santa Izabel- CPAS, dentre outros.

Cientes da dificultosa situação carcerária, cuja necessidade de melhoria como um todo é

óüvia e merece providências imediatas por parte das instituiçSes responsáveis, passo a destacar

pontos extrema urgência a serem considerados no âmbito dos estabelecimentos penais

paraenses, fnsando-se que o destaque ora levantando não faz as demais questões serem menos
urgentes, sendo todas meracedoras de atenção e tomada de medidas efetivas.

Isso posto, passamos aos apontamentos.

A Colônia Penal Agricoiade Sania lzab«l - CPASI detém estrutura e sistema de segurança

absoluiamenie inoperante.

Os apenados, inclusive na presença do iiiagistrado que realizada a Inspeção, utilizam

telelones celulares e drogas, o que se constata visualmente, Além disso, o magistrado pode
presenciar convc-rsaenire agentes sobie situação de risco na inspeção, já que teriam Informações
sobre a entrada de armas de foco no final de semana.

foram registradas 180 (cento e oitenta) fugas no mês de novembro/2017 - número médio

de lugas que se repele em todos os meses - o que é absolutamente inaceitável.

As luaas. alem de imoedireni o cumprimento da pena de forma reeular. geram uma carga
de traballio estratosférica e improdutiva no âmbito da Vara de Execuções Penais - impondo a

análise da situação jurídica de cada apenado quanto à luga. expedição de mandados de recaptura,
sua efetivação, espera da apuração administrativa, sobrestamento de t^eneficios, alteração de
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PODER JUDICIÁRIO
; TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
i VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

cálculos, audiência de justiflcaçSo -oque inclusive, ao cabo, lorna-se inócuo niuilas vezes, pois ao
apenado regressar aa CPASI, mesmo após a regressão pela fuga, ele poderá facilmente voltar a
foragir.

Mais grave ainda éofalo de que afalta de segurança pemiiie que os apeiiados foragidos
transitem entre as demais Casas Penais do complexo de Americano, a fim de arremessar objetos
nícitos através dos muros de segurança {cujas escolias Também são insuficientes), f.icititando o
acesso dos detentos s drogas, armas e aparelhos telefônicos, inegável, ainds. o faio de que os
foragidos .se dirigem às cidades viiinhas para cometer novos ilícitos, muitas vezei voltando
rapidamente para a CPASI. o que lhes assegura um forte e indevida álibi quanto á nova conduta
criminosa.

Ainda, com as fugas e recapturas constantes, liá a necessidade de se perfectiblllzar os
Procedimentos Administrativos Penitenciários (PDPs), para apuração das faltas graves de fuga.
Ocorre que o excesso de fugas dificulta a conclusão de todos os PDPs necessários, situação que
impede o Judiciário sancione devidamente àqueles que descumprirani com seus deveres -
circunstância quecorrobora a sensaçSo de Impunidade. Aconclusio destes POPs, inclusive, onera
todo osistema penitenciário, pois acustódia cautetar dos recapturados espraia-se pela maioria das
casas penais destaRMB, queficam responsáveis pela conclusio dosPDPs e sua remessa aVEP para
audiência de justifícaçào. Atualmente, são mais de 600 PDPs por fuga. mais da metade deles à
espera de conclusSo. em que pese os elogiosos esforços da SUSlPt nos últimos meses a fim de
realizar e concluir devidamente referidos procedimentos.

Para tanto, indicam-se como providincias, em caráter de urgènda:

a) Pl^no para efetivação Imediata de contenção de fugas:

i) Urgente instalação de posto fixo de policiamento armado no local: frisa-se a
necessidade de que o postosejafixo •e t>ão meraronda-a fim de fiscalizar o cumprimento
dap^na e impedir as fugas - pois, conforme relato daCasa Penal, a providência, emtempo
anterior, já surtiu grande efeito na contenção das fugas;

• li) Construção de muros ou instalação de cercaseletrificadas na Casa Penal, em
metodologia suficientea impediras fugas, umavezque se trata de Colônia Agrícola:

b) Necessidade de breve conclusão dos PDPs relativos as fugas da Cpasi, possibilitando
assima imediata realização de audiênciade justificação doâmbito jurisdicional:

c} Implementação de cursos profissionalizantesque possibilitem a saida do interno com
maior qualificação,facilitando sua reinscrção social, indlca-se, por exemplo, cursos de consertos de
eletroeletrôniójs, mecânica e marcenaria, por ser um mercado com bastante entrada.

d} Formulação de projeto de Informaçãoe conscientização aos detentos sobre as normas
decumprimento da pena noâmbito da execução, emespecial quanto s prejudlciafidade dasfugas
para sua pena e seus futuros benefícios legais - providência, inclusive, de pertinência ã todas as
Casas Penais, i
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PODER JUDICIÁRIO

IKIBUNAI. DU JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

O Presiítio Estadual Metropolitano I - PEM I, está em nível CRÍTICO e merece atenção
ipílobrad.i. A segurança e iniraestrutura estão absolutamente fragilizadas. Há falta de
iiiydicanicnlos. com enfermaria irtjprovisada, existindo casosde tuberculose identificados e já em
tratsmenio. Relata a Dirotorin a ausênciade escoltae viaturaspara audiênciasjudiciais e consultas
médicas. Área de vizinhança da Casa Penal é vulnerável, facilitando entradas indesejadas e
possibilitando lugas, lençóise colchões se transformam em cordas (terezas), Arevista, segundo
íeiato, são leitas mensalmente, sendo corriqueira a apresentação de drogas, estoques e aparelhos
celulares/acessórios. Também a escavação de túneis é prática constante.

Outro protjleina relatado peladiretoria da Casa Penal é a existência de infestação de ratos
e ratazanas, tornando a Unidade profundamente insalubre.

Também a concicsão dos PDPs resta comprometida no Polo de Marituba, uma vez que,
;ipesar da instalação de comissão apuradora para as três casas penais, o atendimento é realizado
apenas esporadicamente, por ausência de Defensoria Pública.

A situação da ca^a penal é extremamente preocupante, apesar da elogiosa Iniciativa do
projeto de remiçSo pela leitura a ser iniciado em breve.

Paia [aiiiü, indicam-M-cuiiio providências, em caráter de urgência:

a) Auntento urgente do efetivo da polida militar no locai, bem como aumento no número
(te agente penitenciários, em pelo menos 24 por plantão, especialmente com ativação dos
bloqueadores de celular.

b) OisponibilizaçSo de viaturas e escolta suficientes para o transporte dos custodiados para

audiências e consultas médicas.

c| Apresentação de solução para a superlotação absolutamente excessiva, por parte do
Governo estadual.

d] Imperiosa alocação de medicamentos, em uma enfermaria devidamente equipada;

e) Kelorço geral na segurança da casa penal;

I) Resolução do problema de infestação de roedores. Neste particular, como medida
IMEDIATA, devem ser alocados lixeiros individuais para cada cela, oara recolhimento de IIko duas

vetes ao dia, tendo em vista oue o PEM I é uma das únicas casas penais nue nâo conta eom essa

medida, o oue certamente prejudica a manutenção da limpcta em seu interior. Tal providência
deve ser acompaniiada de conscienlizaçlo dos apenados da necessidade de respeito aos bens
(>iiblicos (< íicm csiji de saúde advindo da manutenção da limpeza.
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g) Seja providenciado junto a SUSIPE e a Prefeitura de Marituba a alocaçSo de maior
número de contêinere« de lixo para oComplexo Prisional de Maritoha, COM URGÊNCIA, lendo
em vista que a quantidade de lixeiros é insuficiente. Ademais, esta Juiía aiesiou presencialmente
que o caminhão de lixo da Prefeitura deMarituba recolhe SOMEfíTE o lixo queestá DENTRO <lo
contêíner público, deixando de recolher tudo que esteja ao sen redor, ainda que em lixeiras
providenciadas temporariamente pelas Casas Penais. Asituação é iiisusteniAvel.

hllQue 3 Oefensorla Pública assegure a presença de número de Defensores suficiente e
em tempo de trabalho necessário para o atendimento luridico dos detentos, bem como para a
conclusão',dos POPs aue estão em aberto ou. alternativamente, sela feito acordo gntrA a
DefensoriaPúblicae a SUSIPE oue possibilitea presença de advogadosdativos ou da SUSIPE para
suprir a ausência dos defensores.

i] Haja aplicação de esforço, pela SUSIPE, paraconscientiiação dos apenados acerca do^
seus deveres no cumprimento da pena, inclusive com apresentação de cursos orofissionalizantes
ou educativos.

III- CRPPI

O Centro Oe Recuperação Penitenciária Oo Pará I • CRPP I é maior casa penal do Estadf).
com população carcerária multo acima do indicado e cuja infraestrutura encontra-se
profundamente debilitada, inclusive em função das constantes rebeliões e depredação do
estabelecimento.

No intervalo entre as inspeções, novamente, a Casa Penal foi objeto de fuga. tendo 16
(dezesseis) apenados empreendido fuga, estando os detentos indevidamente armados c bem
preparados.

Segundo relato da Diretoria, as fugas ocorrem, dentre outras, em razão da absoluta falta
de escolta militar. Apenas duas ou três guaritas de proteção das nuirailias (que tem 900 metros de
extensão) s3ó ocupadas, enquanto todas as demais restam desguarnecidas, o que é de ciência dos
detentos, qire utilizam armamento e cordas artesanals para empreender fuga. Inclusive, o
fornecTmentOjde materiais ilegais muitas veies ocorre por intermédio de foragidos da CPASI, que
arremessam objetos por cima das muralhas do estabelecimento.

Coma instalação de bloqueadores de celulares a serem ativados na Casa Penal, a tensão a
sergerada entreos detentosinspira preocupação e tomada de medidas preventivas.

Portanto, em que pese a necessidade de melhoria gerai no esiabelecimento. a fim de ver
garantidos os direitos básicos do custodiados, em caráter de urgènr.M. indicam se as seguintes
providências,

â) Aumento imediato e substancial da escolta militar na casa pertal. bem como aumento
doniiwero deaRentesaenitenclirlos. emespecial porconta daativação datecnologia debloqueio
de celulares.
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b) Reforma da infraestruüira do loeal, com construção e revitaliiaçlo definitivas das
instalaíões dos blocos, bem como a estruiuraçlo òa enfermaria, com alocação de medicamentos
suficientes.

c) Aprespiitaçlo de soluçlo para aprofunda superlotação, por parte do Governo estadual.

d} Providências necessárias para osproblemas de logística para apresentação dosdetentos
para audiências e consultas médicas.

IV-CRPPIII

OCentroOeRecuperação Penitenciária OoPará III - CRPPIII, conforme relatado na última
inspeção,emque pese de tratar de umadasCasas Penaisque maisse aproximada Lei de Execuções
Penais, principalmente em lermos de segurança,apresente pontos de extrema vulnerabilidade, o
i|ue tem ensejado recorrentes fugas em massa, conforme já relatado.

Pata tactü, inclicain-se como providências, em caráter de urgência:

a) A Administração Penitenciária, providencie CONSTRUÇÃO URGENTE DE MURALHA
PARAISOLAMENTO da Casa Penal, por se tratar de Unidade de Segurança Máxima

b) Reforço URGENTE da estrutura de segurança da área de visita, que não detém muralha,

mas ap«nas um alambrado e concertina, situação vulnerabilidade Inaceitável para um presidio de
alta segurança. itKlusIve, esta foi a área utilizada para a fuga de 19.05.2017.

b] Reforço imediato da segurança, diante das suspeitas de articulação dos Internos com

outras casas penais, bem como de foragidos da CPA5I que arremessam objetos ilícitos para dentro
dus muros da casa penal. Inclusive, esta situação ensejou a fuga em massa ocorrida dia 23.11.2017

(dois dias apús esta visita carcerária) na ciual os próprios internos, estando fortemente armados,

renderam os agentes penitenciários e empreenderam fuga pelos muros. O isolamento dos Internos

da CPASI é de extrema necessidade e ureència.

c| Apiesentaçàu de solução para a profunda superlotação, por parte do Governo estadual,
especialmente diante das ameaças dos detentos em não permitir a entrada de mais nenhum
interno, snt» pena de "sanção interna";

d) Necessidade urgente de atendimento pela Defensoria Pública.

V-CRPPII

Assinado digitalmente por RAIZA MARTINSVENANCIO.
Documento N': 1664165.9178573-289 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.lus.br/slga-
autenticidade/

P
A

M
E

M
20

18
09

80
1A

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 1704295.9491420-1064 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



PODER JUDICIÁRIO
I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO KSTADO DO PARÁ
I VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

O Centro De Recuperação Penitenciária Do Pará II • CflPP II, é Caia Penal qup tustodiaas
lideranças de facções criminosas, necessitando de melhoria na segurança. Assim como a grande
maioria das demaiscasas penais, apresenta problemas estruturais e rie logística. Relata se, ainda,
excesso de presos do interior, inclusive com execução sem processo - rcalirtatle üe multas casas
penais.

Pára tanto, indicam-se como providências, em caráter de urgência:

a)'Aumento do contingente de policiamento armado e de agentes prisionais.

b) Alocação de viaturas e escoltas para (ransporie para audiências e consultas, uma vez que
a logísticaé multo falha, prejudicando o andamento dos processos

c)Triagem nos processos de conhecimento de custodiados advindos do interior do Estado:

c) Necessidade de assistência pela Defensoria Pública,que n3o atende o estabelecimento

d| Finalização urgente das obras de refottna que se prolongam ha meses.

VI-PEM IlePEM III

O PEM II procura atender aos ditames da ressociallzaçâo, oferecendo cursos de violão,
mecânica, pedreiro, bem como programa de estudo regular. Relatam interesse em cursos
profissionalizantes, indicam boa abertura para curso de manuteitçSo de microcoinpuiadoies.
havendo projeto para tanto. Já o PEM III relata preocupação co?no aumento substancial em sua
população carcerária, bem com a instalação de bloqueadores de celulares. Ambos relatam
problemas com apresentação de presos para audiências, bem como com o excesso de presos do
interior, cujas transferências, não raro, carecem da devida formalização.

Para tanto, indicam-se as seguintes providências, que também se aplicam ás demais Casas

Penais;

a) Apresentação de solução para a superlotação, por pane do Governo estadual, com
urgência.

b) Triagem nos processos de conhecimento de custodiados advindos do interior do Estado,
para verificar a necessidade sua permanência na RMB;

c) Cuidado na formalização dos processos de transferências dos presos do interior para a
RMÇ, bem como na emissão das Guiasde Recolhimento, por parte das Delegaciase Juízos
de qanhecimento;

d) Aurrienco do contingente de policiamento armado e de agente'! prisionais.
e) Alocação de viaturas eescoltas para transporte para audiências econsuiius, uma ve2 qup a

logfKlca é muito falha, prejudicando o andamento dos procr>ssos
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Averiguação de possibilidade de implantação de sistema de videoconferência
Necessidade de assistência pela Defensorla Pública, oue nio atende o estabe

Necessidade de envio de medicamentos sulicientes para a enfermaria
Melhoria nas condições de Infraeslrutura das Casas Penais, em especial aquelas com
estruturas em melai, que se encontram deterioradase necessitam reforço;
Seja providenciado junto a SUSIPE e a Prefeitura de Marituba a alocação de maior número
riecontèineres de lixopara oComplexo Prislonalde Marituba, COM URGENOA, tendo em
vista que a quantidade de lixeiros é insuliciente. Ademais, esta Juíza atestou
presencialmente que o caminhio de lixoda Prefeitura de Marituba recolhe SOMEMTEo lixo
qufi está DENTRO do coritèiner público, deixando de recolhertudo que estejaao seu redor,
ainda que em lixeiras providenciadas temporariamente pelasCasas Penais. Asituação é
insiislentável.

Vil -Centrais de Triagem: CTCN, CTCREfiilA, CTMAB e CRCO, CTMI, II, III e IV e CDPI

As Centrais de rnagcin. além de presos provisórios, emQue peseosesforços daSUSIPE de
teádequaçüo, as Centrais continuam abrigando presos condenados, por ausência de suporte de
transferência suficiente dos internos para casas penais compatíveis com as respectivas situações
juridicas dos apeiiatioç, sem a devida estrutura para tanto {afinai, trata-se decasas penais criadas
para a triagem dos presos que adentram no sistema carcerário para breve transferência), o que
tem gerando forte superlotação, além da ausência de banho de sol, estudo, trabalho, prática
esportiva, visita (ia família, visita íntima, assistência religiosa,dentre outros.

Veiiflcou-se mais uma vez que, em algumas Centrais deTriagem (além deoutros Presídios)
grande pane da população carcerária diz respeito a internos oriundos do interior do Estado
(Tucurui, ParauJpebas, Tailândia, Dom Eliseu, Bragança. São Félix do Xingu, Ourllândia doNorte,
li/luaná. Portei, Gurupá, Anajás, dentre outros), oque, além de contribuir para asuperlotação, tem
dificultado a logística de apresentação dos internos a audiências, comprometendo o regular
tiabalho daJustiça, e inibido aassisléncia familiar aopreso. Eapesar daaquisiçlo de 10{dez) novas
viaturas pela SUSlPt, ainda são insuficientes.

A Central de Triagem da Cremaçio - CTCREMA. assim como outras casas penais,
demonstrou estardesprotegida. Neste caso, emque pesea reativação recente da DEPOL vizinha,
hadéficit nasegurança eiterna,além doabandono daantiga "Casa doIdoso" aosfundos, tornando-
seArea devulnerabilidade. Há superlotação profunda eausência dedireitos mínimos aosapenados,
AOireçlo da Unidade iniciou em novembro/17 novas reformas, para realocaçâo da Secretaria,
Direção e outros setoresda Casa Penal, comprevisão de finalização até dezembro/17.AUnidade é
constituída de 06 celas, com grade de proteçSo (gaiola) e mais 01 cela Improvisada, para os
"brindes" (custodiados cuja segurança precisa ser resguardada). Amédia é^e 33 (trinta e três)
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custodiados por cela, com média de 03 (tfês) meses de custódia para posieritir transferência. Hs
uma média de 12 (doze) ventiladores por cela. Alavagem das unidades p (ciia duas vezes por
semana e a limpeza é diária. Nâo referem muitos roedores. entretanto, seinpre que iiícessàrio,
acionam o controle de pestes para solucionar a situação. Atestam reforma na casa penal, com
renovaçl[f docontrapiso, o queensejou a melhora dascondições dehigiene c saúde-

A Central de Triagem Cidade Nova - CTCN, relatou melhorias na separ.tçSo entre
recapturadose foragidos, entretanto, demonstra preocupaçlo com a superlotaçlo e as condições
gerais no estabelecimento. Desde a última visita,houve redução de aproximadamente iOft em sua
superlotado (de 315 para 287 detentos), oque ainda é insuficiente. AUnidade éconstituída de 06
celas, com grade de proteção (gaiola) e mais 03 celas no anexo. A média é de 33 (trinta e trés)
custodiados por cela, com média de 03 a 04 meses de custódia para posterior transferência Ha

uma média de 03 (oito) ventiladores por cela, entretanto, o calor e a escuridio s3o profundos. A

lavagem das unidades é feita duas vezes por semana e a limpeza é feita duas vezes ao dia. Não

atestam a|existência de roedores. Foi atestado por esta Juiza reforma ra Casa Pertal, com
construção de área para visitação familiar já concluída (12 pessoas por turnos de 1 hoia) e obras
em andamento para construçlo de novo alojamento dos internos que trabalham na Unidade,

havendo também planos para reforma na enfermaria e no parlatório. Há necessidade urgente de
aumento na escolta para movimentação de presos.

NoCentro de Detenção Provisóriode Icoaraci- CDPI, foi verificado iniciode escavação de
três túneis para fuga. Relata-se também excesso de presos do interior, provisórios. Há necessidade

de aumento de efetivo policial, para segurança e para efetivar o transporte para audiências e

consultas médicas, inclusive porque inexlste revista regular nas celas pot este motivo

Na Central de Triagem da Marambaia - CTMAB a Diretoria relata - e loi atesiadn • recente

melhoria em algumas condiçães da Casa Penal, Entretanto, a superlotação da casa aproxima-se dos

300%, necessitando de providências, além de n3o propiciar sequer banho de sol aos intemos. Tais

como as demais casas, verifica-se a necessidade de reforço da escola armada e reanálise da situação

dos presos preventivos advindos do interior. A Unidade é constituída de 09 celas, A média é de 30

(trinta) custodiados por cela, com média de 03 (trés) meses de custodia para posterior
transferência. Há uma média de 04 (quatro) ventiladores por cela. A lavagem das unidades é feita
duas vezes por semana e a limpeza é diária.

ACentral de Triagem Metropolitana I-CTMI, tem sua ocupação, em absoluta maioria, por
presos condenados, inclusive, com grande numero de foragidos da CPASI, recapturados, com
necessidade de realização do PDP prévio para possibilitar a audiência de justificação na V£P. Ha
superpopulação e necessidade de alocação de medicamentos de formo urgente.

Na Central de Triagem Metropolitana II - CTM II encontram-se os custodiados que
demandam cuidado especial, uma vez que abriga os internos que respondem/condenados onr
crimescontra a mulher(Maria da Penha,Feminicídio, Homicídio, Estupro), bemcomocontra LGBTs
e crimesvirtuais. Mereceelogiosa realização de atividades de reinserçâosocial, comoascerimonias
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úe casam«nto e a cansintção de mârcenaria na Unidade. Entretanto, as condições de estrutura
física do estabetecimenio precisam de melhora urgente, tendo em vista a existência de pavIIhSes
de metal, aliada á superlotação e a inexistência de atendimento pela Defensoria Pública.
Necessidaüc urgente de reconstrução da muralha de divislo da Casa Penal, pois há remessa de
objetos ilícitos pelos muros da Unidade. Há excesso de celulares em posse dos custodiados, pcis a

Casa encontra-se sem possibiliüade de realização de revista há mais de seis meses. Ha necessidade
de alocação de medicamentos.

No presente caso. além das providências gerais que serSo abaixo delineadas, aponta-se a
necessidade urgente de construção Imediata de pavilhões em aluenaria. para substituição das
estruturas metálicas, a fim de assegurar a segurança e diminuição da temperatura elevadíssima a
que são submetidos us custodiados-providência aplicável também ao PEM II e III.

A Central de Triagem Metropolitana III - CTM 111, é a Casa Penal que recebe custodiados

que se dectaram/sSo identificados comode determinadafacção criminosa (PCC), o que aumenta
os riscos no estabelecimento, em especial diante da ausência de policiamento armado suficiente e
ausênciade itifraestruiura adequada. Da população total, cercade 80% sãodo interior,o quecausa
muita dificuldade para apresentação para audiências. Ademais, trata-se de casa penal oue
necessita de viatura exclusiva para transporte dos custodiados, bem como escola mlUtar

imprescindível para tanto - audiências ludlcials e consultas médicas. Q Diretor da Casa Penal

relatou ausência da oresenca da Defensoria Pública.

Direioiia relata necessidade de reforma estrutural, conforme relatório de visita técnica já
encaminliado para a SUSIPE e semresposta, requerendo reforço de proteção nosolàrio, pariatório,
gradenas janelas, muiosemáreas externas.Também relatama escassezde agentes penitenciários,
havendo apenas 04{qualro) agentesporplantão. Apontam a necessidade de refonnano Bloco A,
para aumentar a capacidade da Casa Penal

A Central de Triagem Metropolitana VI - CTM VI apresenta vulnerabilidade em sua
segurança, por se encontrar muito próxima a Rodovia, havendo, inadvertidamente, aumer»to na
população carcerária desde a última inspeção, o que Inspira preocupação. A. Há necessidade de
aumento de policiamento militar nas guaritas, bem como de aumento da escolta e viatura para
audiências e consultas médicas. Inexiste Defensoria Pública no estabelecimento.

Admig.i CTSB-Central deTriagem SãoBrás, foi transformada nomêsde junhode
2017 r>a diual CRCO - Central de Recapturados, cuja finalidade é albergar presos foragidos que
foram recapturados. Aprovidência foi necessária para contera pressão nas casas penais, inclusive
em função da necessidade de realização de PDP quanto a estas fugas, conforme determinação
recente deste e. Tjpa

Esta Unidade o conslituida de 09 celas, masapenas 02 contam com grade de proteção
(gaiola), o que causa extremavulnerabilidade na segurança da unidade. Amédia é de 30 (trinta)
custodiados por cela. com média de 03 a 04 meses de custódia para posterior transferência. Há
uma média de tü (dez) venilladores porcela,Alavagem das unidadesê feitatrês vezesporsemana
e a limpeza6 diária. Aárea de visitação da unidade absolulamenteidesestruturada e degradante, A
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rede de esgoto está em funcionamento. Houve melhoria na área de recepçãoe entrada, no pisoe
teto.

Apesar das melhorias estruturais relatadas pela Oiretoria, há também uma forte tensão em

raiSo da superlotação da casa. Esta Juíta corregedora ouviu uma comissão de CM (quatro) detentos
acerca dos pleitos mais prementes, ao que foi relatada, em suma. a necessidade urgente de
atendimentos médicos - tuberculose. HIV e doenças de pele -, t>em como análise jurídica dos
processos e necessidade de transferência dos apensdos em tempo razoável.

Quanto ao atendimento médico, a Casa Penal atestou o agendamento de

atendimento por médico e equipe de apoio da próxima sexta-feiia (24.11). Quanto a anàhse jurídica
de processos, a VEP/RMBestá realizando, nas semanas de 27.11 a 07.12, esforço concentrado com

Sgendamento de 20 audiências de jusiificaçâo ao dia, para conclusio dos PDPs relativos as faltas

graves dos apenados custodiados. Entretanto, è necessário que a SUSIPh realize uiii controle efetivo

das transferências dos apenados cujos POPs já foram concluídos em Juízo - com ordem de
transferência dada na respectiva decisão -. para que a Casa Penal cumpra sus finalidade de custódia
apenas de recapturados. Por fim. relata a Diretoria que a maíoi fragilidade da Cas^ Penal, aford a
superlotação, é a ausência de policiamento armado e as celas sem proteção Rxira

f Portanto, com relação a situação geral das Centrais de Triagem e Casas de Detenção
Provisória, afora as já indicadas, aponta-se as seguintes providências, em caráter de urgência:

a) Apresentação de solução para a superlotação, por parte do Governo estadual, DE FORMA
URGENTE, COM CONSTRUÇÃO DE NOVAS CASAS PENAIS.

b) Me.lhorias na infraestrutura da casa penal, inclusive a fim de garantir acesso dos detentos
a banho de sol, biblioteca, práticas esportivas, visitação adequada e demais direitos

legalmente garantidos,

c) Alocação de viaturas e escoltas para transporte para audiências e consultas, uma ve? que a
logística é muito falha, prejudicando o andamento dos processos

d) Aumento do contingente de policiamento armado e de agentes urisioiiais.
e) Necessidade de assistência pela Defensoria Pública
f) Necessidade de análise da necessidade de custódia na RMB dos presos preventivos do

Interior, vez que tal situação dificulta a apresentação em audiências e, por conseguinte,
3 conclusão de seus processos

g) Cuidado na formalização dos processosde transferências dos presos do interior para a RMB
pelos Delegados e Polícia e Juízos de Conhecimento, bem como na emissão das Guias d<>
Recolhimento e envio pelo Sistema LIBRA;

h) Reanálísc pelos Juízos Corregedores dos Presídios do Interior do Estado do Pará acerca da
necessidade de manutenção da interdição de Unidadesde Custódia, em esforço conjunto
com a Administração Penitenciária e Governo do Estado;

1) Averiguação de possibilidade de Implantação de sistemade videoconferência
1) Alocação demedicamentos para tratamentos desaúde jumo aos estabelecimentos
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VIII-Hospital Geral Penitenciário - KGP

O Hospital Geral Penitenciário, que alberga custodiados em medida de segurança, revela-

se numa efetiva Casa Penal, com celas com trancas, multas vezes de forma improvisada e em nítido

quadro de superlotação, descaracterizando-se totalmente como casa de recuperação, que é o fim
precipito da medida cte segurança.

Hápresença eicessiva de presos provisórios, em sua absoluta maioria do interior do Estado,
que pela dificuldade de transporte, bem como a demora da emissão de laudo confirmatórto de

possível inimputabilidade Inormalmente. mais de um ano), permanecem por tempo acima do
razoável como custodiados pieventívos em medida de segurança.

Para tanto, it\dicanvsc coino providências, em caráterde urgência:

a)Queo Estado providencie o aumento do quadro de psiquiatras forenses para emissão
dos laudospsiquiátricos legais, a fim de analisara situaçãodos pacientesem tempo razoável.

b| Projetode realiiaçiode umarevisãogeral, porpane do TJPA, ra situaçSo processual de
cada umdestespacientes. O Hospital inclusive se disponibilizou a realizar estudo psicossoclal por
meio de sua equipe multídisciplinar, a fim de viabilizar a análise jurídica, em especial dos presos
provisórios

c| Projeto de conscientização dos juizesquanto a efetiva necessidadede prisSo cautelar
nestes casos, esclarecendo acerca das medidas alternativas oferecidas pela rede de saúde, em
especial quando se tratadepessoas emsindrome de abstinência de psicotrópicos, oudaquelas em
que ja houve a desinternsção condicional.

IX- Centro de Recuperação Coronel Anastácio Neves - CRCAN

Trata-se de Casa cuja custódia se destina àquele cujo recolhimento deva obedecer aos

critérios legaisde cela especial, porexemplo, ex-servidores públicos, militares, políticos.

a| Há necessidade urgente de providências paragarantir a separação efetiva de presos

condenados no regime fechado e no regime semiaberto.

b| Necessidade urgente de orovldènda oara custódia de mulheres com direito a t»la

especial, sendo sua custódia nesta Casa absolutamente ilegal e inaceitável.

c) Necessidade de atendimento da Oefensoria Pública na casa.

X- CPPB, CRC,CRMO e CRF- Ananindeua e Marituba
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Os Centros de RecuperaçSo Femininos - CBF Ananindeua e Marituba, e o Centro de
Progressão Penitenciária deBelém -CPPB. destacam pelas condições olertadas, quesio e!ogi4veis.
As Casas possibilidades reais de ressocialiíaçâo. O CRF Ananindeua olerece cursos

profissionaliíantes e anisticos, entre eles; padaria, corai, pintura, violão, teatro, alfabetizaçlo,
confecção de vassouras, jardinagem, capoeira; além de ofertar rede antidrogas, assistência
odontolõgica e programade acolhida, para ambientaçlo na casa pensi. Entretanto, a Casa noticia
ocorrência de túnel em uma das celas, inícios de motins e celulares dentro das cclas. noite de

véspera à visitacarcerária, foram arremessados pelo muro da Unidade sacolascom objetos ilícitos,
somando-se 42 celulares e 22 facas. Portanto, imprescindívelque se melhorem as condições de
segurançaida casa penal, em especial com reforço e aumento de tamanho da muralha divisória.

Necessária também reforço na segurança interna, escolta e viaturas. A DireçSo da Casa também
sugere a colocação de eclusas entre as celas, para garantjr a segurança.

No mesmo semido, o CPPBnão se encontra superlotado, sendo que a totalidade de seus

internos em regime semiaberto encontra-se em atividade laborai regular,

O Centro de Recuperação de Mosqueiro - CRMO, encontra-se com ocupação adequada à

sua lotação, tendo a Diretoria atestado as condições da Casa Penal coma "boas". Também efetiva

projetos socíallzadores, com produção de detergente, vassouras e difusor de perfume. Ha

i^ecessidade de atendimento pela Defensoría Pública.

Já quanto ao CRC - Central de Recuperação do Coqueiro, em que pese a superlotação da
casa - QUt IMPRESCINOE DE SOlUÇãO -, são ofertadas condições mínimas de cumprimento da
pena de forma diga. permitindo a ressocializaçio do apenado Há a grave e indevida condição de a

Casaser destinada ao regime fechado, mas também custodiar presos do regime-semiaberto, o que
deve ser solucionado COM urgência.

Em referidas Casas Penais, relata-se, entretanto, déficit de agentes prisionais e

medicamentos, pelo que se requer providências.

Xl-NGME

O Núcleo de Monitoramento Eletrônico - NGME -.éa unidade responsável pela colocação

e retirada de tomozeleiras eletrônicas no Estado, contando atualmente com lãOO unidades ativas.

No sentido de dificuldades encontradas, a Diretoria relatou a situação dos réus em

liberdade provisória mediante uso da tornozeleira eletrônica. Foi esta Juiza informada que o indice

de desligamento é elevado, circunstância extremamente prejudicial, pois sem a devida carga da
bateria ou o rompimento do equipamento, o réu não se revela mais registrável no sistema. Assim,
mostra-se pertinente que o Tribunal de Justiça emita orientação aos Juízos de conhecimento para
que estes Já Insiram em suas decisSes as necessárias determinações quanto a coriduta da SUSIPE
em caso de desligamento do equipamento.
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VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA RMB

Oiante de todas asinformações e pedidos de providências acima delineados, condul-se que
os problemas mais recorrentes - superpopulação, ausência de infraesirutura adequada, ausênda
de escolta armada e viaturas, excesso de presos provisóriosdo interior e dificuldade de logistica
para audiências - sâo dificuldades ná muito encontradas no Sistema Carcerário e que continuam
merecendo atenção. Ressaltam-se as seguintes:

I- Solução URGENTE para a SUPERPOPULAÇÃO CARCERARIA, circunstância que a cada dia se
agrava e merece atenção imediata por parte do Governo de Ettado.

II- Com relação as Centrais de Triagem e Detenção Provisória, inclusiveem face da superlotação,
imprescindívelque sejsm tomadas as providências para que sejam garantidos os direitos básicos
dos apenados, com melhorias na Infrsestrutura da casa penal, induslve a flm de garantir acesso
dos detentos a banhode sol,biblioteca, práticasesportivas,visitaçãoadequada e demaisdireltos
legalmente garantidos.

III • Necessidade urgente de providência, do Governo do Estado, de localadequado para custódia
em regimesemiaberto: a CPASI (rata-se de casa penal comestrutura de segurançapraticamente
inoperante, necessitando tomada de providências conforme acima delineado. O Sistema
Penitenciário Estadual aindaconta com custódia indevida de presos em regime semtaberto em
casaspenais especificas para regime fechado, o que ê inaceitável, bemcomo custódia de presas
mulheres em casas penais masculinas - ainda que com a separação devida - circunstância
altamente preocupante e que necessita de soluçio imediata.

IV - Necessidade IMEDIATA do aumento do númerode agentes prisionais, policiamentomilitare
viaturas, por parte doGoverno doEstado. AinstalaçJodos bloqueadoresde celulares nasprincipais
Casas Penais e a superpopulação crescente estlo gerando sensível tensão entre a população
carcerária, o que merece cuidado.

V- imperiosidade de melhora da condição de atendimento médico nas casas penais,alocando-se
medicamentos suficientes e de forma imediata.

VI • Presençapermanente de atendimentoda Defensoria Pública nosestabelecimentos,poisalém
de ser um direito subjetivo dos custodiados, consiltui-se em forma de amenização da tensão
carcerária, que se encontra extremamente alta; Com relação as comissões apuradoras de POP,
considerando que a Defensoria não logra êxito em acompanhar todos os procedimentos,
aconselha-se um acordocomos advogados da SUSiPE e/ou membrosda OAB para finalização dos
procedimentos em tempo célere.

VII - Orientação, por parte do Tribunal de Justiça do Pará e da SUSIPE, na formalização da
transferência de presosdo interior para a região metropolitana. Especialmente quanto aoTrIbunai
de iustlça, necessidade de informação a seus membros das formalidades necessárias em referidas
transferências, isso porque, em relação aos provisórios, tal medida dificulta sobremaneira a

finalização da instrução e julgamento dos processos e. quanto aos condenados, ê Imprescirnllvel

queo encaminhamento se dê coma remessa da devida Guia de Recolhimento e/ou do Processo de

Execução Penal, sob pena de dificultar seu acompanhamento. !
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Mil- Quantoaos custodiados sob medidade segurança, é necessário que:

aJ. O Estado do Pará providencie o aumento do quadro de psiquiatras forenses para
emissão dos laudos psiquiátricos legais, a fim de analisar a situação dos pacientes ivn tempo
razoável.'

b. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará empreenda um Projeto de revisão geral na
situação processual decada umdestespacientes-emespecial os provisórios, com eonscientiiaçâo
dos magistrados quanto a efetiva necessidade de prisão caitielar nestes casos, esclsrecenrto acerca
das medidas alternativas oferecidas pela redede saúde, em especial quando se Iraia lie pessoas
em sindrome de abstinência de psicotrópicos, ou daquelas om que já houve a (lesmternaçào
condicional. Ademais, o Hospital Geral Penitenciário se disponlljiliiou a realizar estudo psicossocial
pormeiode suaequipemultidisciplinar, a fim deviabilizar a análisejurídica, emespecial dospresos
provisórios, vislumbrando-se em convênio para agilizar o julgamento dos processos.

Pof fim. OPIOE-SE AO MUNICÍPIO DE MARITUBA/PA. remetendo-se cópia do presente e
requerendo Inforinacões. no orazo de 10 Idetl dias, acerca do fornecimento de contèlneres de

lixo cara o eomnlexo penitenciário de iviarituba. uma vez oue se trata de questão da saúde
pública, cuia solueSo deve ser IMEDIATA,

No mais, estamos reiterando ofícios ao 6MF, à Corregedoria da RMB, ao Ministério Público,

à Defensoria Pública, á Superintendência da SUSIPE, â Secretaria de Segurança Publica e ao
Comando da Policia Militardo Estado do Pará para conhecímenio e adoção das medidas cabíveis
comvistas a sanar as irregularidadesespecificasapontadas em relação a cada umadas casas penais,
conforme formulário próprio.

Por fim, informamos que os respectivos relatórios no padrio estabelecido pelo Conselho

Nacional de Justiça já foram enviados eletronicamente ao sitio apropriado .

Ao ensejo, renovamos os melhores prot^tosi^eej^vâcla consideração eapreço

Juíza Corregedora dos Presidies e Juíza Auxiliarda VEP/RMB

^lEL PINt^STURTZ*

Juiz de Diréilo Substltutoifespondendo P'

Assinado digitalmente porRAIZA IvIARTINS VENANCIO.
Documento N°: 166416S.9178S73-289 - consulta à autenticidade em https://apps.^pa.jus.br/slga-

{Q auteniládade/

P
A

M
E

M
20

18
09

80
1A

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 1704295.9491420-1064 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOUTANA DE BELÉM

PA-MEM-2017/41582
REQUERENTES: JUÍZA CORREGEDORA DOS PRESÍDIOS DA RMB. DRA. LUISA
PADOAN / JUIZ RESPONSÁVEL PELA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE BELÉM
E REGIÃO METROPOLITANA, DR. GABRiEL PÍNÓS STURTZ
ASSUNTO; INSPEÇÃO CARCERÁRIA

DECISÃO / OFÍCIO NO /2018 - /CJRMB

Trata-se de Relatório de Inspeção Carcerária realizada nas 23

(vinte e crês) Unidades Prisionais e no Núcleo de Monitoramento Eletrônico

da Região Metropolitana de Belém pela então Juíza Corregedora dos

Presídios da RMB, Dra. Luisa Padoan e peio Juiz responsável pela Vara de

Execuções Penais de Belém e Região Metropolitana, Dr. Gabriel Pinós

Sturtz.

Os referidos Magistrados expõem, além de questões estruturais

das referidas unidades, excesso no número de presos provisórios cujos

processos ainda tramitam nas comarcas do interior do estado, sugerindo

ainda a implementação de Projeto de Revisão Geral da siti^jo_^
processual de cada paciente - em especial os provisórios/ cc^ \
conscientização dos magistrados quanto à efetiva necessidade de^a/isâa- .
cauteiar.

Informam também a disponibilidade do Hospital Geral\^
Penitenciário em realizar estudo psicossocial, por meio de ^a equipe'
multidisciplinar, a fim de viabilizar a análise jurídica, em especial dos

presos provisórios, vislumbrando-se em convênio com fito de agilizar o

julgamento dos processos.

Solicitam por fim, a intervenção deste Egrégio junto ao Governo

do Estado do Pará para efetivação das medidas ora solicitadas.

É o breve relatório.

DECIDO.

Compulsando os autos verifico que. quanto aos problemas

apontados na Inspeção Carcerária decorrentes de falhas estruturais, os

Magistrados, visando sanear as irregularidades específicas apontadas em

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Sala TA-15 - Térreo
Bairro: Souza • CEP. 66613-710 - Belém-Pará

Tel. (91) 320S-3S37 e-mail: sec.corre9edoria.cap@tipa.jus.br
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relação a cada Casa Penai, determinaram a expedição de ofícios ao GMF,
ao Ministério Púbiico, à Defensoria Púbiica, à Superintendência do Sistema
Penitenciário do Estado do Pará, à Secretaria de Segurança Pública do
Pará, e ao Comandante de Polícia Militar do Estado do Pará para
conhecimento e adoção das medidas cabíveis.

Assim, exauridas pelos Magistrados as providências necessárias
para superar as deficiências estruturais apontadas, entendo não haver

qualqueroutra providência a ser tomada poresta Corregedoria.
Quanto à sugestão de implementação de Projeto de Revisão

Geral da situação processual de cada paciente - em especial os presos
provisórios, esclareço que, em observância ao art. 36. XXXIV do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, incube a Presidência apreciar
a viabilidade de ,tal implementação, destacando, desde logo. que esta

v^Ç^regedoria^ada tem a opor quanto à implementação do referido

/ Por outro lado. cumpre ressaltar que existe no âmbito deste
/pode^Judlciário oGrupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
/ Carcerário do Tribunal de justiça do Pará (GMF/TJPA) que exerce a

fiscalização e monitoramento mensal da entrada e saída de presos do
sistema carcerário, bem como de adolescentes acolhidos nas unidades do

sistema socioeducativo, com produção de relatórios contendo o número

de presos provisórios e prazos de julgamento, ações de esforço
concentrado, para impulsionar as ações penais e verificam a necessidade

de manutenção de prisões provisórias.

fMo que se refere à possibilidade de convênio entre o Hospital
Geral Penitenciário e este Egrégio para a realização de estudo
psicossocial, a fim de viabilizar a análise da situação dos presos
provisórios, com a finalidade de agilizar o julgamento dos processos,

entendo que tal sugestão deverá ser apresentada à Presidência desta

Corte, por ser esta competente para firmar convênios, conforme disposto

Avenida Almirante Barroso. 3089 - Sala TA-15 - Térreo
Bairro: Souza - CEP. 66613-710 • Belém-Pará

TeL191) 3205-3537 e-maii: see.corre9e<Jotía.cap@lipa.}us.hr
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no art. 36, XXXII' do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça c/c art.

85^ do Código Judiciário do Estado do Pará.

Ademais, considerando o dever de orientar deste Censório

insculpido no art. 38^ do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,

DETERMINO a expedição de ofício circular a todas as Varas criminais e de

execuções penais da Região Metropolitana de Belém, com cópia do

presente expediente, orientando aos magistrados, sensíveis à atual

situação do sistema carcerário, que atentem quanto à efetiva necessidade

de prisão cautelsr, observando as medidas alternativas oferecidas peia

rede de saúde, em especial quando se tratar de pessoas com síndrome de

abstinências de psicotrópicos, ou daqueles que já tiveram a desinternação

condicionai.

Esclareço que, quanto à transferência de presos para ^isas
penais próximas à residência de suas famílias, baseado no ^ireito/â
convivência familiar, e do local onde respondem a processo ["crirrimal^
conforme dispõem a LEP, bem como ao petitóho do preso de reíetór

tratamento adequado de saúde, são matérias afetas à competênd^a dá
Administração Penitenciária, e não do Poder judiciário, já deyiaamente)
encaminiiado à 5USIPE pelos ora requerentes. —

Acerca da solicitação de intervenção junto ao Governo do Estado

do Pará, destaco que tal medida compete a Presidência desta Corte, por

ser esta representante do Poder Judiciário no Estado do Pará. conforme

preceitua o art. 36", do Regimento Interno do TJPA.

Quanto aos presos que estão nas casas penais da Região

Metropolitana, cujos processos originários tramitam perante as comarcas

'Art. 36. Ao i'rcsidunic (Jii1'rit<unal dc Justiça, alem üa auitiuiç/io du tcprueniir o iHxJer Jiuliciáiin, dcoxcrccr a
supremo inspeção da alividadc dc seus pares, dc SLpen'isinnar Iodos o«serviços do 2° gfau. du desempenhar
<iuir;is airíbuiçõcsi|ue lhe sejamconferidasem lei c ncíiuRegimenlu. cumpelc;(...)
XXXII - eslabclceer convênios;
• Art. 85- Eslabticccr convênios nicdianlc previa auioii/ação do Tribunal-
^Ar(, 38. A Cunvgudoría Gen<l dcJusiiça. dividida p.ira cluiio de jurísdiçSo cm Corrcgedorude .lustifa da
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'Ari. 36. Ao Presldenlc do Tribunal de Jvsllfa. alúm d.i ^iiribuioio dc representar o Poder Judielirio. de
exercer a suprema inspe<ião d;i aiividndc dc seus piirfS. ilc supervisionar iodos os serviços do 2° gfau. de
descmncnhiif oulras airiliuiçOcs que lhe seiaii conferidas cm lei e nesic Recimcnlo. compele: |...)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA 00 ESTADO DO PARÁ

^ CORREGEOORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

do interior, destaco que a situação deve ser apreciada pela competente
Corregedoria.

Dessa maneira, DETERMINO expedição de ofício à Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior, com encaminhamento de cópia do
presente expediente, para conhecimento e providências que entender

cabíveis.

Diante do exposto, DETERMINO o encaminhamento do presente
expediente à Douta Presidência desta Corte, para conhecimento e adoção
de medidas que entender pertinentes.

Dê-se ciência aos requerentes.

Utilize-se cópia do presente como ofício.

Após, arquive-se.

ÀDivisão Administrativa para os devidos fins.
Belém, 20 de Marçode 2(^8,le 2Ç^8.

DesembargadorjbSÉ>tóRIATeixeira DO ROSÁfiUO
Corregedorde JustiCs^a Reaião^istrooo/itana-de Belém
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